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RESUMO 

 
 Nos últimos anos, dezenas de países aprovaram Leis de Acesso à Informação pública 

com intuito de assegurar a transparência. Em maio de 2012, a lei 12.527 entrou em vigor no 
Brasil se propondo a ser um instrumento efetivo de apoio a um governo mais aberto e de uma 
sociedade civil comprometida com o controle social em uma administração pública comparti-
lhada. Esse trabalho tem como objetivo analisar a adequação das prefeituras das capitais brasi-
leiras à Lei de Acesso à Informação. Para que a sociedade acredite no setor público é necessário 
que esta tenha condições de exercer o controle sobre a utilização dos recursos públicos. Para 
que isto aconteça é preciso que receba informações sobre como os recursos estão sendo aplica-
dos pelos gestores. Trata-se de um trabalho de natureza qualitativa, fundamentado em pesquisa 
bibliográfica e documental, configurando-se como um estudo de caráter exploratório e descri-
tivo. A aplicação de um levantamento ou survey é o único momento quantitativo do trabalho. 
O resultado da pesquisa é que as prefeituras das capitais brasileiras ainda estão em processo de 
adequação à nova Lei de Acesso á Informação. Constatou-se que mesmo após dois anos da 
implementação da LAI, quase 30%, ou seja, 8 das prefeituras pesquisadas ainda apresentam 
seus dados na internet sem atender aos requisitos de ‘manter atualizadas e garantir a autentici-
dade e a integridade das informações disponíveis para acesso’. Diante desse contexto, a ade-
quação à lei 12.527/11 pelas prefeituras das capitais brasileiras pode ser apreciada de uma 
forma geral como razoável, uma vez que as prefeituras das capitais brasileiras estão atuantes 
na divulgação das informações públicas, contudo nem todas elas estão seguindo estritamente 
os preceitos da Lei de Acesso à informação, já que as informações geradas pelas prefeituras, 
muitas vezes são apresentadas sem atualizações e autenticidade, quesitos exigidos expressa-
mente pela lei 12.527/11. Verificou-se ainda, que para os gestores das prefeituras, o assunto 
mais examinado no portal da transparência/sites das prefeituras das capitais brasileiras é o de 
‘licitações e contratos’. E que, portanto, para o gestor o cidadão está atuante no controle das 
contas públicas, fiscalizando e monitorando as ações governamentais, uma vez que é por meio 
de licitação que ocorrem a execução de obras, a prestação de serviços e o fornecimento de bens 
para o setor público. 
 
Palavras-chave: Lei e Acesso à Informação, transparência pública, controle social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

In recent years, dozens of countries have passed laws of Access to Public Information in order 
to ensure transparency. In May 2012, 12,527 law came into force in Brazil is proposing to be 
an effective tool to support a more open government and a civil society committed to social 
control in a shared public administration. This work aims to analyze the adequacy of the mu-
nicipalities of the Brazilian capitals to the Law on Access to Information. For society to believe 
in the public sector is needed that is able to exert control over the use of public resources. For 
this to happen it must receive information about how resources are being applied by managers. 
It is a work of a qualitative nature, based on bibliographical and documentary research, config-
uring itself as a study of exploratory and descriptive. The application of a lifting or survey is 
the only time quantitative work. The research result is that the municipalities of Brazilian capital 
adequacy are still in the new Law on Access to Information process. It was found that even 
after two years of implementation of LAI, almost 30%, or 8 of the surveyed municipalities still 
have your data on the internet without meeting the requirements of 'keeping up to date and 
ensure the authenticity and integrity of information available for access '. In this context, the 
adequacy of the law 12.527 / 11 municipalities of the state capitals can be appreciated in general 
as reasonable, once the capital of the Brazilian municipalities are active in the dissemination of 
public information, but not all of them are strictly following the precepts of the law on Access 
to information, since the information generated by municipalities, are often presented without 
updates and authenticity, questions expressly required by law 12.527 / 11. It was also found 
that for managers of municipalities, the most discussed topic in the transparency portal / sites 
of the municipalities of the Brazilian capital is the 'bidding and contracts'. And, therefore, for 
the manager is active in citizen control of public accounts, overseeing and monitoring govern-
ment actions, since it is by bidding occurring the execution of works, provision of services and 
the supply of goods for the public sector 

Keywords: Law and Access to Information, public transparency, social control 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 
Historicamente, as lutas pelos direitos à cidadania acarretaram conflitos, tentando fa-

zer valer prerrogativas do cidadão, como por exemplo, o direito de ir e vir, o direito ao acesso 

de documentos públicos, o direito à retificação de informações contidas em arquivo público, o 

direito à própria informação.  Segundo Batista (2010), atualmente vários organismos internaci-

onais tomam o direito de acesso à informação pública como um direito humano fundamental, 

entre eles pode-se citar a Organização dos Estados Americanos (OEA), Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), Organização para Segurança e Coopera-

ção na Europa (OSCE), Organização das Nações Unidas (ONU). 

Já a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 

fundada em 1945, tem como principal função expandir as bases de educação ao longo do 

mundo. E segundo Jardim (1995), 

 

Alguns dos problemas enfrentados por essa organização são as abordagens sobre in-
formação e comunicação, relacionadas com as políticas públicas de educação e cul-
tura. A partir da década de 60, a UNESCO e o Conselho Internacional de Associações 
Científicas, sugerem bases de Sistema Mundial de Informações Tecnológicas (UNI-
SIST), em 1972 o UNISIST é lançado apoiando vários aspectos referentes ao acesso 
à informação. (JARDIM, 1995, p. 25). 

 
De acordo com a UNESCO, a Corte Interamericana de Direitos Humanos e a Corte 

Europeia de Direitos Humanos já estão apreciando reivindicações do direito de receber infor-

mações dos órgãos públicos.  

Ainda de acordo com Batista (2010), a maioria das leis estabelece o direito de acesso 

a toda informação em poder do governo, superando o sentido mais estrito de acessar documen-

tos oficiais. 

Como se pode notar, o acesso à informação pública tem sido cada vez mais reconhe-

cido como um direito em várias partes do mundo, pois o cidadão bem informado tem melhores 

condições de acessar e conhece os direitos essenciais, como saúde, educação e benefícios soci-

ais. (CGU, 2010a). 
 
De acordo com a Cartilha intitulada “Acesso à Informação Pública”, da Controladoria 

Geral da União (2011b) a informação produzida, guardada, organizada e gerenciada pelo Es-

tado em nome da sociedade é um bem público. O acesso a estas informações - que compõem 

arquivos, estatísticas, documentos etc. - constitui-se em um dos pilares para a consolidação da 

democracia, ao fortalecer a capacidade dos indivíduos de participar de modo efetivo da tomada 

de decisões que os afeta. Essa participação da sociedade na gestão pública se dá por meio do 
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controle social que é um mecanismo de fortalecimento da cidadania e de prevenção da corrup-

ção, dentre outras utilidades. 
 
O cidadão é titular legítimo do poder estatal, cujo exercício pode ser direto ou indireto 

por meio de representantes. A Constituição Federal brasileira em seu preâmbulo e no artigo 

primeiro determina que o Brasil deva ser um Estado Democrático de Direito, por essa razão a 

democracia é representativa, e o povo decidiu participar da administração do Estado Brasileiro 

por meio do controle social. Sendo assim, a participação ativa da sociedade está amparada por 

mecanismos constitucionais, devendo o cidadão usufruir em seu favor desse direito. 

 

1.1 Justificativa 
 

Para que a sociedade acredite realmente no setor público é necessário que esta tenha 

condições de exercer o controle sobre a utilização dos recursos públicos. Para que isto aconteça 

é preciso que receba informações sobre como os recursos estão sendo aplicados pelos gestores; 

porém para que a sociedade receba estas informações o governo precisa ter uma contabilidade 

fortalecida e que tenham condições de espelhar os atos e fatos administrativos em seus demons-

trativos contábeis. 
 
O estímulo à transparência pública é um dos objetivos essenciais da moderna Admi-

nistração Pública. A ampliação da divulgação das ações governamentais a milhões de brasilei-

ros, além de contribuir para o fortalecimento da democracia, prestigia e desenvolve as noções 

de cidadania (CGU, 2011b). 
 
No Brasil, a regulamentação da Lei de Acesso a Informações impôs uma série de de-

safios para a administração pública, principalmente em direção à implantação de mecanismos 

voltados à divulgação e à garantia da disponibilização da informação governamental. A prática 

dessas ações, além de favorecer a transparência na administração, proporciona benefícios soci-

ais ao aumentar a capacidade da população de acompanhar e cobrar as decisões do governo, 

tornando-se um importante marco na consolidação da democracia brasileira. 
 
Acredita-se que o presente estudo se configura de relevância por gerar contribuições 

efetivas aos estudos governamentais, pelo fato de identificar se o governo municipal das pre-

feituras das capitais brasileiras está se adequando a Lei de Acesso à Informação, quando divul-

gam em seus sítios da internet as informações impostas pela Lei. Além disso, apresenta-se como 

tema emergente nesse ramo do conhecimento social aplicado, por ser essa lei nova e ainda em 

início de estudo pelos pesquisadores, conforme afirma Gruman (2012, p. 105) “O Estudo de 

mecanismos de acesso á informação pública no sistema jurídico é bastante recente”. 
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A Controladoria Geral da União, em um de seus cursos, cujo título “Rumo a uma cul-

tura de aceso à informação a Lei 12.527/2011”, também faz referência a inovação da Lei “antes 

desta Lei, apesar dos avanços na área de transparência pública, a legislação existente regula-

mentava o sigilo das informações públicas e não o acesso. E esse foi um dos fatores que favo-

receram certa prevalência da cultura de sigilo no setor público” (CGU, 2011).  

Os administradores públicos relacionados diretos ou indiretamente ao acesso à infor-

mação também podem fazer uso dos resultados dessa pesquisa, pois serão apresentados dados 

a elucidar as tomadas de decisões estratégicas no campo da informação pública. 

Em suma, é salutar a investigação do processo de acesso à informação considerando 

seu processo histórico de formação, a participação dos entes da sociedade envolvidos e o grau 

de aderência das prefeituras das capitais brasileiras a esse campo governamental.  

 
 
1.2 Problemática 
 

Com a criação da Lei de Acesso à Informação (LAI) (Lei no 12.527/11) que regula, 

em especial, o artigo 5o da Constituição Federal de 1988 e dispõe sobre os procedimentos a 

serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, tem por finalidade ga-

rantir o acesso à informação, o que antes era apenas sugestivo agora se torna uma obrigação. 

Nesse sentido, o acesso à informação é uma das ferramentas que permite o controle 

dos recursos públicos e garante conhecer aspectos relacionados aos feitos realizados pelo go-

verno em benefício da sociedade, seja no aspecto financeiro, seja em benfeitorias na cidade. 

Esse controle exercido pelo conjunto dos cidadãos é chamado de controle social e tem 

o papel de zelar pela boa e correta destinação do dinheiro público, pois além de participar da 

gestão e do acompanhamento das políticas públicas, a sociedade exerce o controle dos recursos 

públicos, envolvidos nas realizações dos fins do Estado. Ainda, neste sentido, é possível averi-

guar se a aplicabilidade da referida lei é capaz de elevar o patamar a qualidade da relação entre 

o Estado e a sociedade civil organizada. 

A presente pesquisa tem a seguinte questão norteadora: como as informações geradas 

pela Administração Pública são tratadas como forma de transparência, visto que essa ação do 

setor público gera credibilidade e permite que o cidadão tenha condições de exercer controle 

quanto à utilização dos recursos públicos? Diante desse contexto a pesquisa busca analisar a 

adequação das prefeituras das capitais brasileiras à Lei de Acesso à Informação. 
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1.3 Pressupostos 
 
No presente estudo foram delineados os seguintes pressupostos: 

1)   As prefeituras das capitais brasileiras estão atuantes na divulgação das informa-

ções públicas, seguindo os preceitos da Lei de Acesso à informação; 

2)  O controle social está diretamente relacionado ao aprimoramento dos mecanis-

mos de alocação de verbas e a qualidade dos gastos governamentais. 

  

1.4 Objetivos   
         
1.4.1 Objetivo Geral: analisar a adequação das prefeituras das capitais brasileiras à Lei 

de Acesso à Informação.  

1.4.2 Objetivos Específicos: 

a) Analisar como as prefeituras das capitais brasileiras estão se adequando às demandas 

impostas pela LAI. 

b)  Identificar, diante à percepção dos gestores das prefeituras das capitais brasileiras, a 

utilização da LAI por parte do cidadão como forma de controle social. 

 

1.5 Metodologia 
 

Trata-se de um trabalho de natureza qualitativa, fundamentado em pesquisa bibliográ-

fica e documental, configurando-se como um estudo de caráter exploratório e descritivo. A 

aplicação de um levantamento ou survey por questionário é o único momento quantitativo do 

trabalho. 

A população deste estudo compreende 5570 municípios brasileiros segundo o IBGE, 

tendo como amostra não probabilística intencional as prefeituras das 27 capitais: Aracajú, Be-

lém, Belo Horizonte, Boa Vista, Brasília, Campo Grande, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, For-

taleza, Goiânia, João Pessoa, Macapá, Maceió, Manaus, Natal, Palmas, Porto Alegre, Porto 

Velho, Recife, Rio Branco, Rio de Janeiro, Salvador, São Luiz, São Paulo, Teresina e Vitória. 
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1.6 Estrutura geral do trabalho  
 

Este trabalho está estruturado em cinco seções. A primeira seção consiste na presente 

introdução, iniciando com a caracterização do tema escolhido, justificativa, problema, objetivos 

e metodologia. 

A segunda seção apresenta a gestão pública, em que o governo adota a função de 

protagonista das mudanças político-institucionais originado com o modelo de gerenciamento 

público voltada para governança corporativa e se divide em duas subseções: na primeira se tem 

a conceituação e descrição sobre controle social, suas características, funções, divisões e 

evolução; analisa ainda sua correlação com as leis orçamentárias que servem como instrumento 

desse controle; na segunda subseção fala-se de transparência pública em que se discute a origem 

da Lei de acesso à informação, bem como classificações de transparência ativa e passiva, portal 

da transparência, suas estatísticas e por fim definição de páginas de transparência. 

A terceira seção aborda a metodologia, sendo explicados os procedimentos adotados 

no decorrer desta investigação: tipologia, coleta de informação, instrumentos de coleta de dados 

e tratamento dos dados. 

Na quarta seção, tem-se a apresentação e análise dos resultados da pesquisa, com base 

na busca de campo efetuada na internet e no questionário junto aos gestores ligados direta ou 

indiretamente ao acesso à informação pública das prefeituras das capitais brasileiras. 

Por fim, encontram-se as considerações finais, com respostas as perguntas de pesquisa. 

Por se tratar de uma temática ampla e complexa, o que se deseja é que a mesma continue sendo 

motivo de interesse de outros estudiosos. Muito ainda se tem a conhecer. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

A reforma do Estado envolve aspectos políticos, econômicos e administrativos além de 

se relacionar com os conceitos de eficiência, flexibilização, controle finalístico, contrato de 

gestão, qualidade e cidadão-cliente. 

A Globalização exige de empresas e governos esforços que até então não eram 

necessários, já que a informação passa a ser em tempo real, e qualquer decisão tomada terá 

repercussão e divulgação imediata para o resto do mundo através da internet, estimulando a 

opinião pública.  

Surge daí a necessidade de um instrumento que sirva como interação entre as Nações, 

obrigando, assim, a utilização pelos países, de todos os recursos disponíveis e possíveis para 

construção de uma sociedade que se preocupa com seus inúmeros atores: Governança global. 

Na governança, surge entre outras necessidades, a de prestação de contas à sociedade que não 

se restringe mais a um pequeno número de gestores, e sim aos chamados stakeholders 

(fornecedores, clientes, acionistas, governo, dentre outros) que são bem mais diversificados e 

exigentes. 

Governança corporativa é o sistema pelo qual as sociedades são dirigidas e 
monitoradas envolvendo os relacionamentos entre Acionistas/cotistas, 
Conselho de Administração, diretoria, Auditoria Independente e Conselho 
fiscal. As boas práticas de governança corporativa têm a finalidade de 
aumentar o valor da sociedade, facilitar seu acesso ao capital e contribuir para 
a sua perenidade. (IBGC, 2009, p.06) 

 

Andrade e Rossetti (2006) apresentam como valores essenciais para a boa governança 

corporativa a integridade ética, permeando todos os sistemas de relações internas e externas; o 

senso de justiça no atendimento das expectativas e demandas; exatidão na prestação de contas; 

a conformidade com as instituições legais e com os marcos regulatórios; e a transparência. 

O IBGC também lançou, em 2009, um novo Código das Melhores Práticas de 

Governança Corporativa – CMPGC (IBGC, 2009), que amplia e define os princípios básicos 

de Governança Corporativa nos pontos a seguir:  

 Transparência – mais do que a obrigação de informar é o desejo de disponibilizar para 

as partes interessadas as informações que sejam de seu interesse e não apenas aquelas 

impostas por disposições de leis e regulamentos. A adequada transparência resulta em 

um clima de confiança, tanto internamente quanto nas relações da empresa com 

terceiros. Não deve restringir-se ao desempenho econômico-financeiro, contemplando 
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também os demais fatores (inclusive intangíveis) que norteiam a ação gerencial e que 

condizem à criação de valor. 

 Equidade – caracteriza-se pelo tratamento justo de todos os sócios e demais partes 

interessadas (stakeholders). Atitudes ou políticas discriminatórias, sob qualquer 

pretexto, são totalmente inaceitáveis. 

 Prestação de contas (accouuntability) – aos agentes de governança (sócios, 

administradores, conselheiros de administração, executivos/gestores, conselheiros, 

fiscais e auditores) devem prestar contas de sua atuação, assumindo integralmente as 

consequências de seus atos e omissões. 

 Responsabilidade Corporativa – os agentes de governança devem zelar pela 

sustentabilidade das organizações, visando à sua longevidade, incorporando 

considerações de ordem social e ambiental na definição dos negócios e operações. 

 

Existe uma grande discussão entre os estudiosos sobre a governança nas organizações 

públicas e privadas apresentarem semelhanças ou não. Para uns, a exemplo de Matias-Pereira 

(2010), a governança nas organizações públicas e privadas apresenta significativas similitudes. 

Apesar de setor público e o privado possuírem focos específicos, são comuns entre eles as 

questões que envolvem a separação entre propriedade e gestão, o acompanhamento e o 

incentivo na execução das políticas e objetivos definidos, entre outros. Sendo possível verificar 

que os princípios básicos que norteiam os rumos dos segmentos dos setores privados e públicos 

são idênticos: transparência, equidade, cumprimento das leis, prestação de contas e conduta 

ética, para Barrett (1997), em seus estudos mais recentes, apesar de haver similaridade, existem 

diferenças entre as estruturas administrativas das entidades da administração pública e privada, 

bem como entre suas estruturas de responsabilização. 

O próprio código das melhores Práticas de Governança Corporativa do Instituto 

Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2009) expressa que os princípios e práticas de 

boa Governança aplicam-se a diversos tipos de organização, independentes do porte, natureza 

jurídica ou tipo de controle, desde que cada organização avalie quais práticas deve adotar e a 

melhor forma de fazê-lo, de maneira que se adapte à sua estrutura e realidade. 

O Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007, criou a comissão Interministerial de 

Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União – CGPAR, 

nesse contexto, o estudo empreendido pelo IFAC (2001) apresenta três princípios fundamentais 

de governança no setor público, conforme abaixo: 
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 Transparência – requerida para assegurar confiança das partes interessadas (sociedade) no 

processo de tomada de decisão e nas ações dês entidades do setor público, na sua gestão e 

nas pessoas que nela trabalham; 

 Integridade – baseada na honestidade, objetividade, alto padrão de normas de propriedade 

e probidade na administração dos recursos públicos e na gestão da instituição; 

 Responsabilidade de prestar contas – as entidades do setor público e gestores são 

responsáveis por sua decisão e ações, incluindo a administração dos recursos públicos e 

todos os aspectos de desempenho e, submetendo-se ao exame externo apropriado. 

A sociedade está dia a dia mais consciente de seus direitos e por isso cobra do setor 

público uma gestão estratégica, gestão de eficácia e eficiência a fim de que se criem condições 

de atender de forma efetiva e tempestiva as demandas ou carências da população e que 

requeiram a geração de mudanças sociais (resultados) que modifiquem aspectos da sociedade. 

A cobrança por uma boa governança no setor público é feita através do controle social. 

 

2.1 Controle Social 
 

Os maiores problemas sociais enfrentados pela sociedade brasileira nos últimos tem-

pos provêm do mau uso do dinheiro público por parte dos nossos gestores, causando assim 

entraves ao crescimento nacional e um expressivo aumento das desigualdades sociais. Tentando 

acabar com esses entraves, o governo há tempos vem procurando criar instrumentos normativos 

que possam impedir essa prática do mau uso do dinheiro público através de um maior controle 

do governo. 

Controlar, segundo (CGU 2010, p 16) significa verificar se a realização de uma deter-

minada atividade não se desvia dos objetivos ou das normas e princípios que a regem. Na Ad-

ministração Pública, o ato de controlar significa verificar se atividade governamental atendeu à 

finalidade pública e às normas e princípios da Administração Pública.  

Controle social, de acordo com  CGU (2010a), é a participação do cidadão na gestão 

pública, como um mecanismo de prevenção da corrupção e de fortalecimento da cidadania e 

que para garantir que o recurso público seja, de fato, destinado a atender as necessidades do 

povo, além de participar da elaboração do orçamento, ajudando a definir as prioridades para os 

gastos do governo, a sociedade deve também fiscalizar a aplicação desse dinheiro zelando pela 

boa e correta destinação do dinheiro público. 

 A forma de controle exercida pela própria Administração Pública e por organizações 
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privadas é chamada de controle institucional (CGU, 2010a). O controle social é um comple-

mento indispensável ao controle institucional realizado pelos órgãos que fiscalizam os recursos 

públicos que na Constituição Federal brasileira em seus artigos 70, 71 e 74 estabelecem que 

esse controle esteja ligado essencialmente ao Congresso Nacional, responsável pelo controle 

externo, realizado com o auxílio do Tribunal de Contas da União, e a cada Poder, por meio de 

um sistema integrado de controle interno. 

Para que a sociedade possa desempenhar o controle social de maneira eficiente, é ne-

cessário que essa seja mobilizada e receba informações sobre a correta aplicação do dinheiro 

público. Entretanto, prover o cidadão de informações públicas é necessário, mas é preciso mais; 

é preciso que o Estado estimule a participar desse cidadão ativamente na tomada de decisões e 

na formulação de políticas, incluindo a própria construção da informação pública. Trata-se de 

estabelecer um diálogo com a sociedade civil numa nova maneira de gerir a coisa pública, trata-

se de fazer uma gestão compartilhada. 

Segundo Grumman (2012, p.78) 

 
Gestão compartilhada é a gestão realizada em conjunto por vários entes, que se reú-
nem para gerir um projeto, política ou programa público em busca de um objetivo 
comum. E o diferencial é a participação da sociedade civil. A ideia de gestão compar-
tilhada decorre de problemas identificados na administração de políticas e programas 
públicos, e visa a ser um instrumento para a construção de um espaço público demo-
crático. 

 
Gestão compartilhada serve para que população e governo avaliem conjuntamente os 

objetivos alcançados pelas políticas públicas, compartilhem conhecimento, e avancem nos pro-

cessos de planejamento participativo. No lugar de uma relação em que o governo provê o cida-

dão com as informações que julga pertinentes, a gestão compartilhada parte do princípio da 

“relação bidirecional” (LOPES, 2007), baseada no princípio da parceria. Este é mais um avanço 

para à democracia, à participação cidadã e o fortalecimento dos instrumentos de controle social. 

No Brasil, a necessidade em fazer um controle social atuante e forte se deve a extensão 

territorial e ao grande número de municípios que o país possui. (CGU, 2010b). Daí ser funda-

mental a participação dos cidadãos e da sociedade organizada no controle do gasto público, 

monitorando permanentemente as ações governamentais e exigindo o uso adequado dos recur-

sos arrecadados. 

A Constituição Federal de 1988 - CF/88 é também conhecida como Constituição Ci-

dadã, pois foi elaborada sobre forte influência da sociedade civil por meio de emendas popula-

res. Em seu preâmbulo e no artigo primeiro vê-se bem claramente que o Brasil é um Estado 

Democrático de Direito, com a efetiva participação do povo na gestão e controle das políticas 



24 
 

públicas, especialmente nas áreas sociais e urbanas. 

   

2.1.1 Instrumentos de controle social  

 

O Controle social pode ocorrer tanto no planejamento como na execução das ações do 

governo. Segundo Cunha (2003, p. 2), “os meios de controle social têm como pilar a fiscaliza-

ção das ações públicas, mas o seu papel é muito mais amplo. Visam, sobretudo, a indicar cami-

nhos, propor ideias e promover a participação efetiva da comunidade nas decisões de cunho 

público”, ou seja, são as ferramentas que se encontram à disposição da população para analisar 

e controlar a gestão pública. 

Diante desse contexto, dentro da última década, o governo vem criando leis para in-

tensificar os mecanismos/instrumentos de controle social que se pode citar como exemplo as 

leis orçamentárias, a lei responsabilidade fiscal, a lei complementar 131 conhecida como lei da 

transparência e lei de acesso a Informação.  

 

2.1.2 Leis Orçamentárias 
 

 Carvalho (2010) ressalta que a Administração Pública brasileira em seu processo his-

tórico, acompanhou a tendência mundial, prevendo em suas normas elaboração de planejamen-

tos ou orçamentos. 

A Constituição Federal brasileira prevê a implantação de instrumentos legais de pla-

nejamento ao determinar no art. 165 que através de lei de iniciativa do Poder Executivo seriam 

criados o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamen-

tária Anual (LOA). Estabeleceu também um vínculo entre a elaboração do orçamento, o plane-

jamento e o conjunto de regras da lei complementar. (BRASIL, 1988). 

A Lei complementar 101/00 conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal estabe-

lece: 

 
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos 
e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer pré-
vio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; 
e as versões simplificadas desses documentos. 
 
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: 
 
I. incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os pro-
cessos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orça-
mentos; 
II. liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, 
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de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; 
III. adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a 
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao dis-
posto no art. 48A. (2000, P. 5) 

A sociedade tem o direito e o dever de participar da elaboração desses instrumentos de 

planejamento da vida do Estado. No plano plurianual, a população pode participar das reuniões 

de apreciação e elaboração deste plano, para que sejam contempladas suas necessidades no 

período de quatro anos a que o planejamento se refere. 
 

Segundo Paulo (2010, p. 35), a dinâmica de construção do PPA é simples e lógica: 
 

 Durante a campanha eleitoral, os candidatos devem apresentar um plano de go-
verno, que espelha compromisso a serem assumidos caso sejam vitoriosos no pleito.  
 Decidida a eleição, o plano do governo do candidato vencedor deve servi como 
principal insumo para a elaboração de uma orientação estratégica de governo. 
 Essa orientação estratégica deve subsidiar a elaboração das diretrizes estratégicas 
de cada setor, de forma que seja criado um grupo sinérgico e cooperativo entre as 
políticas governamentais. 
 Estabelecidas às orientações estratégicas, devem ser definidas as políticas propri-
amente ditas, que serão materializadas por meio dos programas e ações (orçamentárias 
ou não) que os compõem.  
 Paralelamente a essas definições, e realizada uma projeção do cenário fiscal para 
o período do plano, deforma a dimensionar a disponibilidade de recursos orçamentá-
rios para a implementação dos programas.  

 
Essa lógica de construção costuma ser representada por uma pirâmide, conforme Fi-

gura 1. 

                                     Figura 1 - Lógica de Construção do PPA 

 
                               Fonte: Paulo (2010, p 176) 

 
Na LOA, igualmente, o cidadão pode e deve participar da decisão que elege os pro-

gramas a serem executados no exercício seguinte com seu respectivo recurso, através do cha-

mado Orçamento Participativo (OP), pois somente assim será garantida uma administração de-

mocrática, que melhor atenda às necessidades da comunidade. 

Segundo o portal da transparência do governo federal: 
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O orçamento participativo é um importante instrumento de complementação 
da democracia representativa, pois permite que o cidadão debata e defina os 
destinos de uma cidade. Nele, a população decide as prioridades de investi-
mentos em obras e serviços a serem realizados a cada ano, com os recursos do 
orçamento da prefeitura. Além disso, ele estimula o exercício da cidadania, o 
compromisso da população com o bem público e a corresponsabilização entre 
governo e sociedade sobre a gestão da cidade. (BRASIL, 2013, p. 2) 

 
De acordo com Giacomoni (2002, p. 226), “o processo de elaboração do orçamento 

público, especialmente no âmbito municipal, pode ser aperfeiçoado pela participação da comu-

nidade na análise e discussão dos problemas e na identificação das soluções que mais de perto 

dizem respeito aos interessados”. Esse mecanismo de participação popular é denominado de 

Orçamento Participativo. 

Por sua vez a LDO limita as diretrizes do PPA dentro de um ano de governo. Estas 

diretrizes receberão dotação orçamentária ao ser aprovada a LOA, ou seja, esta está subordinada 

a LDO que está subordinada ao PPA. 

A sociedade deve participar não apenas da elaboração dos instrumentos de planeja-

mento PPA, LDO e LOA, mas inclusive, do processo de apreciação e votação nas casas legis-

lativas. 

Após a fase da elaboração, apreciação, votação e aprovação do PPA, LDO e LOA 

inicia-se a fase de execução; inicia-se a realização dos fins públicos estabelecidos na Constitui-

ção Federal. Por isso, a sociedade deve se organizar para participar de gestão desses recursos, 

em conjunto com os agentes públicos. 

Cada cidadão isoladamente, em grupo ou através de organizações da sociedade civil, 

pode fiscalizar as contas públicas, quando, por exemplo, verifica o cumprimento dos objetivos 

das políticas públicas, analisa se as contas da sua prefeitura ficam à disposição para exame e 

apreciação durante 60 dias, anualmente, conforme previsto em nossa Constituição Federal. O 

cidadão também pode ter acesso aos processos de compras e ao conteúdo dos contratos cele-

brados pela Administração Pública, à sessão de julgamento de propostas em uma licitação e a 

realização das obras conforme previsto. 

2.1.3 Lei de Responsabilidade Fiscal 

Em 2000 foi editada a Lei Complementar no 101, conhecida como Lei de Responsabi-

lidade Fiscal (LRF) que conforme está disposto em seu Art. 1o, parágrafo 1o, in verbis: 

 
Art. 1o Esta lei complementar estabelece normas de finanças públicas voltas para a 
responsabilidade na gestão pública, com amparo na Capitulo II do Titulo VI da cons-
tituição. 
Parágrafo 1o. A Responsabilidade da gestão fiscal pressupõe a ação planejada e trans-
parente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas [...]. (2000, p. 2). 
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Segundo Silva e Sena (2007, p.1),  

 

Tendo como base planejamento, transparência e controle, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal surgiu como um dos primeiros instrumentos reguladores das finanças públicas, 
objetivando uma melhor gestão dos gastos e uma maior responsabilidade de seus ad-
ministradores.  
 
 

Os referidos autores acreditam que: 

 
Com essa Lei enfatizou-se o interesse das informações contábeis não apenas para a 
Administração Pública e para seus gestores, mas também para a sociedade, que se 
tornou mais ativa no processo de acompanhamento e fiscalização das contas governa-
mentais, mediante os instrumentos por ela fornecidos. (SILVA; SENA, 2007, p.2). 
 
 

A LRF está fundamentada por quatro pilares: planejamento, transparência, controle e 

responsabilidade e estabelece normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, cujo 

objetivo é estabelecer regras, limites e posturas (MACEDO; CORBARI, 2009). 

A LRF dedica o capítulo IX para a transparência, o controle e a fiscalização de gestão 

pública que, de acordo com Marques, Ribeiro e Rogers (2005, p. 7) são as “razões inspiradoras 

para a criação desta norma”. A transparência se apresenta através dos planos, dos orçamentos, 

das diretrizes orçamentárias, das prestações de contas e o respectivo parecer prévio, e da emis-

são de relatórios de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, aos quais será dada ampla di-

vulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público (art. 48). Sendo que um dos incre-

mentos à transparência consiste no incentivo à participação popular e à realização de audiências 

públicas. 

A LRF também trouxe diversos novos elementos cujo objetivo visam evidenciar a 

transparência das ações e permitir a avaliação dos resultados e dos custos, além de aprimorar 

os instrumentos de planejamento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Or-

çamentária Anual).  

2.1.4 Lei Complementar 131 

Nesse mesmo contexto, em 2009, foi promulgada a Lei complementar 131, conhecida 

como Lei da Transparência que acrescentou dispositivos a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

determinou que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios disponibilizem na internet, em 

tempo real, informações tempestivas e fidedignas sobre a execução orçamentária e financeira. 

Segundo o estudo de Bicalho (2013 p.76) sobre a Lei Complementar no 131/09: 
 

 
Além de reafirmar a participação popular no ciclo orçamentário, a Lei diz que todos 
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os gestores públicos do país estão obrigados a disponibilizar na internet em meios 
eletrônicos de acesso público informações detalhadas e atualizadas para os cidadãos, 
sobre a execução orçamentária de todos os órgãos dos poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo da União, Estados, Municípios e Distrito Federal [...]. 

 
De acordo com o Instituto de Estudos Socioeconômicos: 

 
[...] a transparência do estado é elemento estrutural da democracia porque alimenta a 
confiança do povo em seus representantes. A transparência estatal é indispensável à 
democracia, pois viabiliza o monitoramento entre os Poderes e, portanto, o devido 
equilíbrio entre eles, aferindo assim o quanto eles estão sendo exercidos em prol dos 
legítimos interesses da sociedade. Ou seja, a transparência permite saber se os Poderes 
trabalham para concretizar os direitos e as garantias fundamentais de um povo. 
(INESC, 2011, p. 3). 

 

 
Os prazos estabelecidos para os Municípios e os demais entes que se sujeitam à LRF 

cumprir as exigências acrescentadas pela LC 131 são os seguintes: 
 
 28 de maio de 2010: para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais 
de 100.000 (cem mil) habitantes;  
 
 28 de maio de 2011; para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 
(cem mil) habitantes; e;  
 
 28 de maio de 2013; para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.  
 
 

Ressalta-se que os entes que não disponibilizarem suas informações orçamentárias e 

financeiras nesses prazos estarão proibidos de receber transferências voluntárias enquanto per-

durar essa irregularidade (art. 73-C da LRF), além disso, os gestores responsáveis poderão so-

frer ações de improbidade administrativa por atentarem contra o princípio da publicidade 

(art.11, IV, da Lei no 8429/92). E por ser desta maneira, acredita-se que, o trato da coisa pública 

venha ser respeitado, sobretudo para garantir os interesses dos cidadãos. 

 

2.2 Transparência 
 

A administração pública é regida por cinco princípios: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

37, a seguir: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...] (1988, p. 3). 

 

 A legalidade está no alicerce do Estado de Direito, baseia-se no pressuposto de que 

tudo o que não é proibido, é permitido por lei, entretanto o administrador público só pode fazer 
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o que a lei lhe autoriza. Na impessoalidade a imagem de administrador público não deve ser 

identificada quando a Administração Pública estiver atuando, pois esse atua em nome do inte-

resse público. A legalidade e a finalidade devem andar juntas na conduta de qualquer servidor 

público, para o alcance da moralidade, assim determina o princípio da moralidade. Na eficiên-

cia, o principio afirma que o administrador tem o dever de fazer uma boa gestão. Com esse 

princípio, o administrador obtém a resposta do interesse público, enquanto o Estado deve apre-

sentar maior eficácia na elaboração de suas ações. Por fim, tem-se o princípio da publici-

dade que determina a publicização dos atos públicos para que haja o verdadeiro controle social. 

Ainda no art. 37 da Constituição Federal, mais precisamente em seu parágrafo 1º apre-

senta essa definição. 

 

Art. 37.  [...] 

§1o A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos pú-
blicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autorida-
des ou servidores públicos (BRASIL, 1988, p. 3). 

 

A publicidade permite ao cidadão e aos órgãos de controle fiscalizar os atos adminis-

trativos divulgando oficialmente esses atos, conferindo-lhes a transparência para o conheci-

mento do público e o início de seus efeitos jurídicos. A transparência das contas públicas é um 

dos princípios trazidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e reforçado pela Lei Complementar 

131, sendo também um dos pontos principais da nova Lei de Acesso à Informação.  

A transparência pública apresenta um conceito mais amplo do que o de publicidade, 

pois a publicação de informações em linguagem técnica, como ocorre nos relatórios exigidos 

pela LRF não garante por si só a transparência se os cidadãos não interpretarem essas informa-

ções e não puderem utilizá-la para o controle social. (CGU, 2010a) 

Por conseguinte, os escândalos econômicos, cada vez mais frequentes, envolvendo lí-

deres políticos podem ser encarados como uns dos maiores fatores que impulsionaram o go-

verno para a criação de dispositivos legais que tratem da transparência na administração naquilo 

que é público, ou seja, que é de toda a sociedade. 

A transparência, entendida como produção e divulgação sistemática de informações, 

constitui um dos fundamentos da chamada boa governança, entendida como a capacidade de 

um governo de elaborar e implantar políticas públicas, cumprindo a função de aproximar o 

Estado da sociedade, bem como ampliando o nível de acesso do cidadão às informações sobre 

a gestão pública (CULAU; FORTIS, 2006). Mas não é só. Trata-se de uma condição inerente 

da gestão de responsabilidade compartilhada. 
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Para que a população tenha uma participação ativa na gestão pública é preciso que as 

ações governamentais sejam transparentes. Segundo (CGU, 2010b), a transparência da gestão 

pública e das ações do governo depende: 

 
- Da publicação de informações;  
- De espaços para a participação popular na busca de soluções para problemas na 
gestão pública;  
- Da construção de canais de comunicação e de diálogo entre sociedade civil e o 
governante;  
- Do fundamento dos conselhos, órgãos coletivos do poder público e da sociedade 
civil como papel de participar da elaboração, execução e fiscalização das políticas 
públicas;  
- Da modernização dos processos administrativos, que, muitas vezes, dificultam a 
fiscalização e o controle por parte da sociedade civil;  
- Da simplificação da estrutura de apresentação do orçamento público, aumentando 
assim a transparência do processo orçamentário.  (2010, p. 5). 

 

Mecanismos de transparência que possam diminuir a assimetria de informação ente os 

membros do governo e a população fazem com que as decisões governamentais estejam mais 

próximas do interesse dessa população do que dos interesses individuas dos tomadores de de-

cisão. Assim, a tendência é de que os gastos públicos que ocorrem sob o crivo de transparência 

sejam muito mais eficientes do que aqueles que se faz em sigilo, e que, portanto, têm maior 

risco de atenderem apenas aos anseios individuais dos que promovem o gasto público. Não há 

dúvida de que a promoção da transparência governamental é fundamental para a construção de 

governos mais eficientes, que gastem de maneira honesta e produtiva. 

Estudos como de Grumman (2012) e Angélico (2012) demonstram que, nos países em 

que há menos transparência governamental, os indicadores de corrupção costumam ser consi-

deravelmente mais altos, em detrimento do atendimento das necessidades do povo. Já naqueles 

em que essa transparência acontece, os casos de corrupção são mais raros. Isso ocorre porque a 

melhoria do acesso à informação pública e a criação de regras que permitem a disseminação 

das informações produzidas pelo governo reduzem o escopo de abusos que podem ser cometi-

dos (GRUMMAN, 2012), pois alguns gestores procuram garantir fidelidade aos seus eleitores.  

A transparência governamental será garantida se a informação orçamentária e finan-

ceira for liberada, em “tempo real” em meios eletrônicos de acesso público. Com essa nova 

cultura de acesso à informação faz surgir o “cidadão-fiscal” (CULAU;  FORTIS,  2006, p.154) 

no processo de fiscalização dos gastos de verbas públicas. 

A principal finalidade da transparência só será obtida se a informação for convertida 

em ferramenta de ação do cidadão, daí volta-se a salientar que não é importante apenas ser 

transparente e informar, e sim ser transparente e informar bem; as informações devem ser dadas 

com uma linguagem clara, que possa ser compreendida pelos cidadãos de uma forma simples. 
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No Brasil, depara-se com duas grandes dificuldades: baixa escolarização do povo bra-

sileiro, especialmente a “alfabetização digital”, e “hermetismo da linguagem técnica” (CU-

LAU; FORTIS, 2006, p.160), daí a necessidade de utilização de uma “linguagem cidadã”, se-

gundo a Cartilha elaborada pela CGU, garantindo uma leitura fácil de informações e dados. 

Com intuito de ver acontecer a participação da sociedade no controle da administração 

pública, em 2004 aconteceu o lançamento do Portal da Transparência do Governo Federal, ca-

bendo a Controladoria Geral da União a responsabilidade por sua gestão. Essa foi a primeira 

experiência prática dos dispositivos expostos na Lei Complementar no 101/00, Lei de Respon-

sabilidade Fiscal. 

As duas leis acima referidas tratam basicamente da publicação de documentos da ad-

ministração pública, dando a sociedade poder de acesso. Para fortalecer ainda mais o direito de 

acesso pela sociedade às informações sobre a administração pública, em 18 de novembro de 

2011, foi sancionada a Lei 12.527, conhecida como Lei de acesso a Informação Pública que 

começou a vigorar em maio de 2012, ratificando, assim, a participação ativa do cidadão no 

controle social e a transparência das ações governamentais. 

 

 

2.2.1 Lei de Acesso à Informação Pública (LAI) 

  
Segundo estudos de Angélico (2012), no ano de 2011 o Brasil foi convidado pelo go-

verno dos Estados Unidos da América para co-presidir a chamada Open Government Partners-

hip (OGP) ou Parceria para Governo Aberto, em tradução livre. Esse foi um reconhecimento 

aos esforços brasileiros na área de transparência pública. OGP tem o objetivo de assegurar 

compromissos concretos de governos em todo o mundo nas áreas de promoção da transparên-

cia, luta contra a corrupção, participação social e de fomento ao desenvolvimento de novas 

tecnologias, de maneira a tornar os governos mais abertos, efetivos e responsáveis. 

Nesse mesmo ano, em 2011, foi publicada a Lei 12.527 – Lei de Acesso a Informação 

(LAI), ao regulamentar essa lei, o Brasil deu um importante passo para a consolidação do seu 

regime democrático, aumentou a participação cidadã e fortaleceu os instrumentos de controle 

da gestão pública, além de garantir ao cidadão o exercício do seu direito de acesso a informação, 

cumpriu, também, o compromisso assumido pelo país perante a comunidade internacional em 

vários tratados e convenções, a exemplo de vários países. 

 
A informação sob a guarda do Estado e sempre publica, devendo o acesso a ela ser 
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restringido somente em casos específicos, protegidos por Lei. Isto significa que a in-
formação produzida, guardada, organizada e gerenciada pelo Estado em nome da so-
ciedade é um bem público. O acesso a estes dados constitui-se em um dos fundamen-
tos para a consolidação da democracia, ao fortalecer a capacidade dos cidadãos de 
participar de modo efetivo da tomada de decisões que os afeta. (CGU, 2011b). 
 

 
Na Figura 2, pode-se observar as disseminações sobre o acesso a informação pública ao 

redor do mundo. Os países destacados em “verde escuro” contam com amplas leis de acesso à 

informação, incluindo o Brasil; em “verde claro” número regular de leis de acesso à informa-

ção; em “amarelo” já tem iniciativa para elaboração de lei de acesso à informação e finalmente, 

os países em “branco” não tem qualquer previsão ou iniciativa legal para a promoção do acesso 

à informação. 

 

             Figura 2 - Leis de Liberdade de Acesso à Informação no Mundo (2013) 

 

 

 

 

 

 
 

            Fonte: BANISAR (2013, p 121).   
 

A Lei de Acesso a Informação Pública se apresenta como uma espécie de “marco re-

gulatório” da transparência governamental foi adotada em uma série de países nas últimas dé-

cadas do século XX e no início do século XXI: o Brasil tomou- se o 89o país dotado de uma 

Lei de Acesso ao sancionar a 12.527 em novembro de 2011. (BRASIL, 2011). 

O Brasil, ainda tem poucos estudos acadêmicos sobre a LAI, pois a Lei é recente, 

entretanto, indícios acusam que a primeira grande movimentação conhecida da sociedade bra-

sileira em relação ao tema da transparência, talvez tenha se dado em 2002, quando foi fundada 

a Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo. Desde sua fundação, a associação tem a 

defesa de uma lei de acesso entre seus fundamentos (ABRAJI, 2013). 

Um dos primeiros atos da ABRAJI foi pesquisar se havia tramitado no Congresso al-

gum Projeto de Lei (PL) sobre acesso a informações. Foi quando descobriram que o deputado 

federal Sr. Reginaldo Lopes acabara de apresentar o PL 219/2003 (LOPES, 2003). 
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Na abertura de sua justificativa do projeto de lei, o deputado escreve: 

Um dos pontos de honra da moderna democracia é o compromisso de transparência 
da Administração Pública. Verifica-se, por isso, uma tendência crescente para que os 
estados modernos busquem o estabelecimento de leis que garantam ao cidadão o pleno 
conhecimento das ações do governo, da estrutura, missão e objetivos de seus órgãos, 
e sobre qual é o resultado final da equação representativa da aplicação de recursos 
públicos em confronto com os benefícios reais advindos a comunidade. (LOPES, 
2003, p. 15) 

 

O Projeto de Lei (PL) ficou parado de 2004 a 2009. Somente em maio de 2009 a ma-

téria voltou a tramitar. Naquele ano, o então presidente Luís Inácio Lula da Silva encaminhou 

ao Congresso o PL 5228/2009. Esse PL de autoria do Executivo foi apensado ao PL de Regi-

naldo Lopes (LOPES, 2003). 

Após algumas modificações e trâmites em 31 de outubro de 2011, o texto foi enviado 

para sanção presidencial. Em 18 de novembro de 2011, a presidente Dilma Rousseff sancionou 

a Lei 12.527/2011. (BRASIL, 2011). 

Num conjunto de seis capítulos e quarenta e sete artigos, a Lei pretende regular todos 

os procedimentos a serem adotados para que a sociedade brasileira passe a ter acesso integral a 

todas as ações dos gestores da administração pública. 

A LAI determina o livre acesso a todas as informações não classificadas como sob 

sigilo, possibilitando ao cidadão em geral o conhecimento das práticas administrativas nas en-

tidades públicas dos três poderes, de todos os níveis de governo, assim como em todos os órgãos 

de controle e ainda nas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista e entidades controladas direta ou indiretamente por qualquer ente da federação 

(BRASIL, 2011). 

A LAI veio para regulamentar os dispositivos da Constituição Federal que dispõe so-

bre o direito de acesso à informação e sua restrição: artigo 5o, XXXIII; 37, §3o, II; e 216, §2o, 

os quais seguem transcritos abaixo: 

 

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
§3o A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 
II - O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
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atos de governo, observado o disposto no art. 5o, X e XXXIII; [...] (1988, p. 3) 
 
 

No art. 216, a Constituição Federal estabeleceu a responsabilidade da administração 

pública sobre a gestão dos documentos públicos e sobre os procedimentos de acesso dos inte-

ressados: 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza mate-
rial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de refe-
rência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
§2o – Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documenta-
ção governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem. (Ano, p. 23) 
 

 

A LAI regulamenta o direito de acesso a informações públicas, e não somente a docu-

mentos públicos, pois abrange também o acesso a quaisquer dados e informações que possam 

ser uteis para a produção e transmissão de conhecimento, contidos em planilhas, gráficos, do-

cumentos eletrônicos, digitalizados, vídeos, áudios, etc. De acordo com a LAI em seu artigo 4o, 

pode-se entender por informação: “... dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato”. 

Para que se cumpra o novo conceito instituído pela LAI, de que a publicidade é a regra, 

existem duas maneiras pelas quais os governos podem dar acesso às informações públicas. São 

elas: Transparência ativa e transparência passiva (Figura 3).  

A transparência ativa é a divulgação de informações à sociedade por iniciativa 
do próprio setor público, que se antecipa e torna públicas as informações, in-
dependente de requerimento, utilizando principalmente a Internet. Exemplo: 
portais eletrônicos dos órgãos, portais de transparência, etc. 
Transparência passiva é a divulgação de informações públicas em atendimento 
às solicitações da sociedade. Exemplo: quando uma pessoa solicita informa-
ções a um Ministério sobre quanto foi gasto com a reforma de sua sede no 
último ano. (CGU, 2010a, p.20) 

 
 

                   Figura 3 - Transparência Ativa versus Transparência Passiva 

 
                   Fonte: Escola Virtual da CGU, (2011, p. 15) 
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2.2.2 Transparência ativa e passiva 

 
Quando se trata de informações de interesse geral e a própria Administração pública 

toma a iniciativa de divulgação da informação na internet, configura-se nessa situação a trans-

parência ativa. 

Divulgando proativamente as informações de interesse público, além de se facilitar o 

acesso das pessoas e de se reduzir o custo com a prestação de informações, evita-se o acúmulo 

de pedidos de acesso sobre temas semelhantes. Nos países que possuem lei de acesso há muito 

tempo, observa-se que quanto mais informações são disponibilizadas na internet, menos pedi-

dos de acesso chegam aos órgãos públicos, pois as pessoas podem sanar suas dúvidas consul-

tando as publicações diretamente. (CGU, 2011a) 

O artigo 8o e 9o da Lei 12.527/11, trata sobre transparência ativa e passiva respectiva-

mente, esses artigos merecerão destaques nessa dissertação, pois responderão aos objetivos es-

pecíficos. 

 
Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente 
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzi-
das ou custodiadas. (2011, p. 4). 

 
No parágrafo 1o, desta mesma lei, são elencadas as informações que devem ser divul-

gadas ex officio, caracterizando a transparência ativa: 

 
§1o Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, 
no mínimo: 
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones 
das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - registros das despesas; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os res-
pectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 
de órgãos e entidades; e. 
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. (2011, p. 2). 
 

 
Essas informações devem estar dispostas em sítios oficiais de rede mundial de com-

putadores (internet), ficando dispensados os municípios com a população de até 10 mil habi-

tantes, são as informações contidas nos parágrafos 2o e 4o da Lei de Acesso à Informação.  

O parágrafo 3o, do artigo 8o, traz ainda exigências de outros requisitos específicos para 

a divulgação nos sites, como ferramentas de pesquisa, possibilidade de gravar relatórios em 
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diversos formatos eletrônicos, garantia de autenticidade e integridade das informações, indica-

ção de local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se com o órgão ou entidade 

detentora do sítio, acesso a pessoa com deficiência, entre outros. 

Art 8o [...] 
 

§3o Os sítios de que trata o §2o deverão, na forma de regulamento, atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informa-
ção de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreen-
são; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, in-
clusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a fa-
cilitar a análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informa-
ção;  
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência, [...]. (2011, p. 2). 
 
 

Apesar das informações dispostas através da transparência ativa, em geral haverá in-

formações que não serão publicadas na internet, por não despertarem o interesse coletivo ou 

por terem o uso muito restrito, entretanto, esse conteúdo também é público e, a sociedade deve 

ter acesso. A Lei de Acesso definiu procedimentos para esses tipos de situações: o cidadão 

poderá solicitar as informações que deverão ser atendidas dentro do prazo máximo estabelecido 

em Lei e em caso de negativa de acesso, têm-se mecanismos de recursos. Nesse sentido, a Lei 

de Acesso instituiu como dever do Estado a criação de um ponto de contato entre a sociedade 

e o setor público, que é o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). 
 

Art. 9o O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do 
poder público, em local com condições apropriadas para: 
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 
popular ou a outras formas de divulgação. (2011, p. 2). 
 
 

 Importante salientar que o pedido de acesso à informação deverá conter entre outros 

dados o nome do requerente, o número de documentos de identificação válido, especificação, 

de forma clara e precisa, da informação requerida, etc. A falta de um dos requisitos exime o 
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fornecimento da informação e implica na devolução do requerimento, sugerindo-se a comple-

mentação do dado faltoso ou incompleto, tudo conforme artigo 10, seus incisos e parágrafo, da 

lei em estudo.  

Os SICs receberão as solicitações dos cidadãos e a administração pública terá o prazo 

de 20 dias, prorrogável por mais 10, para responder ao pedido de informação, quando seu aten-

dimento imediato não for possível (art. 11). No caso de indeferimento, o interessado poderá, no 

prazo de 10 dias, interpor recurso à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão 

(art.15). 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato à informação disponível. §1o Não sendo possível conceder o acesso 
imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido 
deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 
I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a repro-
dução ou obter a certidão; 
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do 
acesso pretendido; ou 
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conheci-
mento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento 
a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido 
de informação. 
§2o O prazo referido no §1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, me-
diante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. (...) 
Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da 
negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente supe-
rior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 
5 (cinco) dias. (2011, p. 3) 
 
 

Nos artigos seguintes a LAI fala sobre o procedimento no âmbito do Poder Executivo 

Federal, dando autonomia aos outros poderes e às unidades federativas para definir regras es-

pecíficas em legislação própria, respeitando as normas gerais estabelecidas pela LAI. 

 
Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação 
própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras es-
pecíficas, especialmente quanto ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo 
III. (2011, p. 10) 
 

Caso ocorra a negativa dos pedidos de informação, essa deverá vir acompanhada de 

fundamentação, caso contrário, ficará sujeito a penalidades o responsável pelo atendimento que 

vão de transgressão militar e infrações administrativas com penas de acordo com a Lei e ainda 

sujeitos ao enquadramento por improbidade administrativa, no caso de a informação ser parci-

almente sigilosa e por isso não for autorizado pleno acesso, a Administração poderá fornecer 

cópia de documentos ou certidão do que não estiver resguardado por sigilo, concomitantemente 

uma justificativa adequada relativa à inviabilidade da plenitude da informação. 
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Todo aquele que tiver acesso à informação classificada como sigilosa, assume a res-

ponsabilidade de resguardar-lhe o pleno sigilo. O acesso, a divulgação e o tratamento de infor-

mações sigilosas ficam restritos a pessoas que por suas funções tenham necessidade real de 

conhecê-las e que para tanto estejam credenciadas. Também este acesso e assegurado aos agen-

tes públicos que para tal estejam autorizados por lei. (CGU, 2011b) 

 

2.2.3 Exceção à transparência  

 

A Constituição Federal Brasileira garante o direito de acesso às informações, mas 

desde que essas informações não provoquem risco à sociedade ou ao Estado. 

 
Art. 5º [...] 
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo de lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (1988, p. 2). 
 

 
A Lei de Acesso à Informação também se preocupou com as informações pessoais e 

sigilosas e determinou que o Estado tivesse o dever de protegê-las tanto quanto à sua integri-

dade, como também contra vazamentos e acessos indevidos, pois isto poderia causar graves 

danos. 

As informações relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas de-
vem ter seu acesso restrito por 100 anos, independente de classificação, e só podem 
ser acessadas: pela própria pessoa, por agentes públicos legalmente autorizados e por 
terceiros autorizados por previsão legal ou pelo consentimento da pessoa. (CGU, 
2010b, p. 37). 

 
 O pedido de acesso às informações pessoais dependerá da comprovação da identidade 

do requerente e, no caso de terceiros, da assinatura de um termo de responsabilidade. 

Informações classificadas sigilosa são informações cuja divulgação pode colocar em 

risco a segurança da sociedade ou do Estado. Essas informações embora sejam públicas, o 

acesso a elas deve ser restringido por um período determinado. 

O artigo 23 da LAI enumera as oito hipóteses em que pode ocorrer classificação sigi-

losa da informação: 

 
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais 
do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e orga-
nismos internacionais;  
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  
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VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;  
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estran-
geiras e seus familiares; ou  
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização 
em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. (2011, p. 6) 
 

 
Para a LAI a divulgação da informação é a regra, classificar uma informação como 

sigilosa para restringir seu acesso é a exceção, por isso exige bastante cuidado. Segundo Con-

deixa (2012), a Lei aboliu o grau de confidencial da classificação sigilosa, restando apenas três 

graus: o reservado, o secreto e o ultrassecreto, com os prazos máximos respectivamente de 5, 

15 e 25 anos (art. 24, § 1º).  

No artigo 27 e seus incisos, estabelece quais autoridades têm poder para atribuir clas-

sificação sigilosa a informação sob a guarda do Estado.  A classificação “ultrassecreto” pode 

ser feita pelas seguintes autoridades: Presidente e Vice-Presidente da República; Ministros de 

Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica; e chefes de missões diplomáticas e consulares permanentes no exterior.  

A classificação no grau “secreto” é competente, além daquelas com atribuição para 

classificar no grau “ultrassecreto”, às autoridades titulares de autarquias, fundações, empresas 

públicas ou sociedade de economia mista. Para o grau de “reservado” são competentes as auto-

ridades acima descritas e por aquelas que exerçam função de direção, comando ou chefia, nível 

DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, ou de hierarquia equi-

valente, de acordo com regularização específica de cada órgão. 

A Tabela 1 contém o resumo das autoridades competentes para atribuir grau de sigilo: 

 

Tabela 1 - Autoridades Competentes versus grau de sigilo 

GRAU PRAZO AUTORIDADE COMPETENTE 

Ultrassecreto 25 anos 

 Presidente da República 
 Vice-Presidente da República 
 Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas 
 Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
 Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior 

Secreto 15 anos 

 Presidente da República 
 Vice-Presidente da República 
 Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas 
 Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
 Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior 
 Titulares de autarquias, fundações ou emp. públicas e sociedades de econo-

mia mista 
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 Fonte: Elaborado pela autora. (2013). 

 

 A Lei 12.527/11 implanta regras no que diz respeito à classificação da informação. 

Como princípio geral, define que informações públicas somente serão classificadas como sigi-

losas quando consideradas imprescindível à segurança da sociedade (à vida, segurança da po-

pulação) ou da Entidade. 

Importante se destacar o comentário de Condeixa (2012,  p. 48): 

 
Apenas autoridades federais do Poder Executivo podem atribuir grau de sigilo. Auto-
ridades do Ministério Público, do Poder Judiciário, e dos níveis estadual, municipal e 
distrital de governo não têm competência para atribuir grau de sigilo a informação de 
que sejam detentoras. A classificação sigilosa diz respeito a questões de interesse na-
cional, que devem ser tratadas por autoridades federais. Assim, se um promotor de 
justiça estadual ou um secretário municipal tomarem conhecimento de informação 
que se enquadre numa das hipóteses do art. 23 da LAI, deve encaminhá-la à autoridade 
federal competente que providenciará a devida classificação sigilosa.  
 

A Lei de Acesso à Informação demonstra o nível de amadurecimento e mobilização 

política atingida pela sociedade brasileira e tenta demonstrar o grau de comprometimento da 

Administração pública com os anseios da sociedade civil. 

Com intuito de trabalhar para incrementar cada vez mais a transparência pública, o 

governo Federal criou um portal que possibilita ao cidadão o acompanhamento da gestão pú-

blica em seus programas e ações: o Portal da transparência. 

 

2.2.4 Portal da Transparência  

 
O Portal da Transparência surgiu basicamente com a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), que é tida como um dos marcos mais relevante quando o assunto é transparência da 

administração pública e foi complementada com a Lei da Transparência que acrescentou dis-

positivo a fim de determinar a disponibilização, em “tempo real”, de informações pormenori-

zadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Reservado 5 anos 

 Presidente da República 
 Vice-Presidente da República 
 Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas 
 Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
 Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior 
 Titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de 

economia mista 
 Autoridades que exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível 

DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica de 
cada órgão ou entidade   
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 Culau e Fortis (2006, p. 98) dizem que: 
 

(...) a principal finalidade do Portal da Transparência é tornar acessível dados 
e informações detalhadas sobre execução orçamentária e financeira, de início, 
da União, incluindo gastos realizados por seus órgãos e entidades, transferên-
cias de recursos federais, operações de descentralização de recursos, opera-
ções de crédito realizadas por instituições financeiras oficiais de fomento. 

 
Podem-se citar alguns destaques do Portal, por meio do qual a sociedade pode ser vi-

gilante da correta aplicação dos recursos públicos, sobretudo no que diz respeito às informações 

acerca das transferências de recursos para estados e municípios, das execuções de programas 

de governo, dos gastos efetuados com os cartões de pagamento utilizados por todos os órgãos 

da administração direta do governo Federal, bem como informações sobre a distribuição dos 

recursos de programas como Bolsa Família, o Bolsa Escola e o Auxílio-Gás. 

Desde sua implantação, em novembro de 2004, o portal da Transparência contabiliza 

um total aproximado de 26 milhões de visitas, conforme pode ser visualizado na Figura 4. 

          Figura 4 - Total anual de visitas no Portal da Transparência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        

 

  Fonte - Portal da Transparência (2013). 

O portal é uma poderosa ferramenta de apoio ao exercício do controle social, pois 

permite ao cidadão saber como o dinheiro público está sendo utilizado, ampliando as condições 

de controle desse recurso. 

Somente no ano de 2013 até o mês de agosto deste, já foram aproximadamente 7 mi-

lhões de acessos o que corresponde uma média de aproximada 876 mil visitas/mês, como pode 

ser observado abaixo, no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Total de visitas no Portal da Transparência por ano. 
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                              Fonte:  Portal da Transparência (2013).  
 

 
No Portal, as informações estão disponíveis ao usuário em linguagem simples e com 

navegação amigável, podendo ser acessado sem qualquer restrição ou necessidade de uso de 

senhas, em uma versão “cidadã” e compreensível, inclusive, por pessoas sem familiaridade com 

o sistema orçamentário-financeiro brasileiro (CGU, 2010b). 

 

2.2.5 Páginas de Transparência 

 
O Decreto 5.482 de 2005 formalizou a criação do Portal da Transparência do Poder 

Executivo Federal, dando a responsabilidade à Controladoria Geral da União pela sua gestão, 

criou também as ‘Páginas de Transparência Pública’ complementando as ações do poder pú-

blico, voltadas para o desenvolvimento do controle social, e da divulgação de dados e informa-

ções, na internet. Com essa criação, o Governo Federal quis apresentar dados referentes às 

despesas realizadas pelos órgãos e entidades da administração Pública Federal com informações 

sobre diárias e passagens, execução orçamentária, convênios, licitações, contratações, entre ou-

tras, de forma fácil, clara e atualizada. 

As informações contidas nas Páginas de Transparência Pública complementam aque-

las disponibilizadas no Portal da Transparência; a grande distinção das “Páginas de transparên-

cia” para o “Portal da transparência Pública” é que, as primeiras, informam o conteúdo deta-

lhado sobre cada processo licitatório, cada contrato, de cada órgão ou entidade, enquanto que o 

segundo divulga as despesas de Governo – ação por ação, programa por programa, Município 
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por Município, especificando destinatário e favorecido dos recursos, a data e o valor da respec-

tiva ordem bancária, aumentando assim as condições de controle do uso dos recursos públicos. 
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3 METODOLOGIA 
 

Metodologia para Minayo, (2009, p. 12) “é o estudo da organização, dos caminhos a 

serem percorridos, para se realizar uma pesquisa ou um estudo, ou para se fazer ciência. Eti-

mologicamente, significa o estudo dos caminhos, dos instrumentos utilizados, para fazer uma 

pesquisa científica”. Nesta seção se apresentam os procedimentos metodológicos da pesquisa: 

tipologia, universo e amostra, coleta e tratamento e análise dos dados. 

 
3.1 Tipologia da pesquisa 

 

Sampieri, Collado e Lucio (2006, p.12) observam que vários estudos realizados 

recentemente procuram integrar os enfoques qualitativos e quantitativos. Esse contexto é 

reforçado por Creswell (2010, p.39) ao afirmar que desde 1990, pesquisadores vem buscando a 

real integração entre os dois enfoques. Nesse sentido, os resultados ou a coleta de dados são 

usados lado a lado para reforçar uma ou outra abordagem. Assim, essa pesquisa é 

principalmente de natureza qualitativa, com aplicação de um survey de corte transversal, único 

momento quantitativo deste trabalho. 

A natureza qualitativa para esse estudo é adequada, pois se preocupa principalmente 

em compreender uma realidade, analisando o processo, e não simplesmente analisar dados de 

forma estatística à medida que são reunidos ou levantados (MARTINS; THEÓPHILO, 2007). 

É também um meio para explorar e entender o que pensam os indivíduos ou os grupos sobre 

um problema social ou humano (CRESWELL, 2010). 

Adicionalmente, optou-se por um procedimento tipicamente quantitativo, o 

levantamento, ou survey, de corte transversal por questionário com perguntas fechadas, para 

complementar a análise qualitativa realizada nessa pesquisa. A escolha por esse tipo de 

levantamento de corte transversal deve-se aos seguintes fatores relatados em Collis e Hussey 

(2005) e Barbie (2005): I- esse instrumento pode ser utilizado tanto para descrição, quanto para 

pesquisa exploratória; II- são usados para permitir descrever ou compreender as características 

ou opiniões de uma população através de uma amostra; III- são realizados quando há limite de 

tempo ou de recursos; e IV- os dados são coletados apenas uma vez, em um período de tempo 

curto, antes de serem analisados e relatados, é um instantâneo de uma situação em andamento, 

o que condiz com os procedimentos efetuados e a natureza desse trabalho.     

A pesquisa tem caráter descritivo e exploratório. Exploratório, por se adequar à 

caracterização de Collis e Hussey (2005) acerca deste tipo de pesquisa, ou seja, um estudo 
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realizado “sobre um problema de pesquisa ou questão de pesquisa quando há pouco ou nenhum 

estudo anterior em que possamos buscar informações sobre a questão ou o problema”, e no caso 

do estudo em pauta, a literatura ainda é tímida.  

Também se trata de um estudo descritivo, Beuren et al. (2009) afirma que a pesquisa 

descritiva se configura como estágio intermediário de pesquisa exploratória e explicativa: pois 

a pesquisa descritiva procura identificar, relatar e comparar. Isto condiz com a natureza dos 

objetivos desse trabalho, pois procura investigar, nos sites ligados à administração pública 

(sítios da prefeitura/portal da transparência), as informações apresentadas à sociedade como 

forma de transparência, verificando se essas informações estão de acordo com o exigido pela 

Lei de Acesso à Informação. Além, é claro, de descrever a percepção do gestor público sobre 

se há ou não controle dos gastos públicos pelos cidadãos, o chamado controle social. 

Quanto aos procedimentos ou meios, realizou-se uma pesquisa bibliográfica, docu-

mental e de campo. Bibliográfica porque tratou a fundamentação teórica a respeito do tema, 

ao selecionar e mapear a literatura pertinente. A análise bibliográfica qualitativa foi importante, 

porque permitiu conhecer o tema, por meio do levantamento sobre o assunto. O caráter docu-

mental da pesquisa deveu-se ao fato de ter sido realizado uma investigação direta das páginas 

dos portais das capitais brasileiras e portal da transparência, para conhecer o que as prefeituras 

das capitais do Brasil estão divulgando aos cidadãos, em respeito às exigências impostas pela 

lei 12.527/11, além das informações sobre as leis de acesso à informação. 

Ainda sobre os procedimentos ou meios, o presente trabalho foi considerado de 

campo, já que coleta dados primários no contexto real em que o fenômeno em estudo ocorre.  

3.2 Universo e amostra  
 

O universo da pesquisa foi composto pelos 5.570 municípios brasileiros, representado 

cada um desses por sua respectiva prefeitura conforme apresentado na Tabela 2, da seção 

seguinte, já que a Lei de Acesso à Informação é nacional, estando sujeitos a essa Lei, a União, 

os estados, os municípios e o Distrito Federal.  

Com base na população indicada, a pesquisa foi realizada com uma amostra não pro-

babilística intencional composta das prefeituras das capitais de cada um dos estados brasileiros. 

O critério de escolha da amostra se deveu ao fato de se considerar que as prefeituras das capitais 

desempenham funções administrativas expressivas e desde 2010, estão obrigadas pela LC 

131/2009 a disponibilizar na internet informações sobre a execução orçamentária e financeira, 

portanto tem mais tempo e condições de serem transparentes nas prestações de contas públicas. 
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3.3 Coleta de dados  
 

A coleta de dados se deu na investigação de dados secundários e primários. A coleta 

de dados secundários se efetivou por meio da pesquisa bibliográfica e documental. Nessa etapa 

foi feita uma análise na legislação para enumerar os requisitos exigidos pela LAI para a divul-

gação das informações nos sites ligados à administração pública (sítios das prefeituras/portal 

da transparência, etc.).  

A coleta de dados primários foi realizada em duas etapas distintas. Na primeira, os 

requisitos dos parágrafos primeiro e terceiro, do art. 8º da lei 12527, são comparados com as 

informações recolhidas diretamente dos sites e portais de transparência oficial, das prefeituras 

das capitais brasileiras, entre os dias 06.08.2013 a 08.12.2013, para se analisada a qualidade 

de adequação à LAI. 

Na segunda etapa da coleta de dados primários foi efetuada a aplicação de questioná-

rio estruturado, com perguntas fechadas, aos gestores dos órgãos públicos municipais das ca-

pitais brasileiras, responsáveis pela transparência, conforme Apêndice B. O referido instru-

mento foi construído no Google Drive, como um formulário anexado ao e-mail de apresentação 

da autora e enviado por correio eletrônico (institucionais) aos gestores públicos relacionados 

direta ou indiretamente ao campo do direito de acesso à informação (secretários titulares, se-

cretários executivos e chefes de gabinete das secretarias ligadas a planejamento, orçamento e 

gestão pública) das prefeituras das capitais brasileiras, conforme apresentado no Quadro 2 a 

seguir. 

Quadro 2 - Locais de envio do questionário 

CAPITAL ÓRGÃO DA PREFEITURA 
Aracaju Gabinete Vice-Prefeito 
Aracaju Secretaria de Administração 
Aracaju Controladoria Geral do Município 
Aracaju Secretaria do Planejamento e Orçamento (SEPLAN) 
Aracaju Secretaria Municipal de Governo (SEGOV) 
Belém Gabinete do Prefeito 
Belém Coordenação Geral do Planejamento e Gestão 
Belém Secretaria de Administração 
Belo Horizonte Ouvidoria do Município 
Belo Horizonte Secretaria de Finanças 
Belo Horizonte Secretaria de Planejamento 
Belo Horizonte Secretaria Políticas Sociais 
Boa Vista Comunicação Social 
Boa Vista Secretaria Municipal de Gestão Social 
Boa Vista Comissão Permanente de Licitação 
Boa Vista Controladoria Geral 
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Brasília Secretaria de Planejamento de Orçamento 
Brasília Assessoria de Comunicação 
Brasília Planejamento Governamental 
Brasília Licitações e Compras 
Brasília Secretaria de Estado de Transparência e Controle do DF 
Brasília Secretaria de Administração do Município 
Campo Grande Central de Compras – CECOM 
Campo Grande Procuradoria Geral do Município – PGM 
Campo Grande Serviço de Informação ao Cidadão 
Campo Grande Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
Campo Grande Secretaria Municipal da Receita – SEMRE 
Cuiabá Gabinete do Prefeito 
Cuiabá Ouvidoria-Geral do Município 
Curitiba  Governo Municipal 
Curitiba  Procuradoria Geral do Município 
Curitiba  Secretaria de Finanças 
Curitiba  Secretaria de Planejamento e Gestão 
Curitiba  Secretaria de Administração do Município 
Florianópolis Gestão Financeira 
Florianópolis Gerência de Análise, Liquidez e Despesa 
Florianópolis Gerência de Pagamento e Prestação de Contas 
Florianópolis Gerência Administrativa e Financeira 
Florianópolis Secretaria de Planejamento Orçamentário 
Florianópolis Controladoria Geral do Município. 
Fortaleza Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Fortaleza SECOT - Secretaria da Controladoria e Transparência de Fortaleza 
Fortaleza SME - Secretaria de Educação 
Goiânia  Controladoria Geral 
Goiânia  Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
Goiânia  Secretaria de Finanças 
João Pessoa Secretaria de Administração 
João Pessoa Secretaria do Desenvolvimento Social 
João Pessoa Secretaria da Transparência Publica 
João Pessoa Controladoria Geral do Município 
Macapá Controladoria Geral do Município 
Macapá Secretaria Municipal de Finanças 
Macapá Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Comércio 
Macapá Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Maceió Secretaria Municipal de Comunicação Social 
Manaus Gabinete do Prefeito 
Manaus Secretaria de Finanças, Planejamento e Tecnologia da Informação 
Natal Secretaria Municipal de Administração e Gestão Estratégica 
Natal Ouvidoria 
Palmas Diretoria de Transparência 
Palmas Gerência de Informações Urbanísticas - SIGPALMAS 
Porto Alegre Secretaria de Planejamento Estratégico e Gestão 
Porto Alegre Secretaria de Finanças 
Porto Velho Gabinete do Vice-Prefeito 
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Porto Velho Controladoria Geral 
Porto Velho Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 
Recife Controladoria Geral do Município 
Recife Secretaria de Finanças 
Rio Branco Chefia de Gabinete 
Rio Branco Secretaria de Planejamento 
Rio Branco Controladoria Geral 
Rio Branco Desenvolvimento Econômico e Finanças 
Rio de Janeiro Secretaria de Administração 
Rio de Janeiro Gabinete do Prefeito 
Salvador Secretaria de Gestão Pública 
Salvador Mais Social 
Salvador Secretaria da Fazenda 
Salvador Gabinete do Prefeito 
São Luis Secretaria da Fazenda 
São Luis Pacto por São Luis 
São Luis Secretaria de Imprensa 
São Paulo Controladoria Geral do Município 
Teresina Prefeitura 
Vitória Secretaria de Administração 
Vitória Secretaria da Fazenda 
Vitória Controladoria Geral do Município 

Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

 

A fim de validar o questionário, primeiramente foi enviado por e-mail para os gestores 

do Rio de Janeiro; a resposta veio de pronto e sem ressalvas. Posteriormente, o questionário 

foi enviado para as demais 26 prefeituras e Brasília entre o período de 16.12.2013 e 30.03.2014 

e foram obtidas 16 respostas, o que representa 59,25% da amostra inicialmente considerada. 

 

3.4 Tratamento e Análise dos dados 
 

Segundo Yin (2005, p. 137), a análise de dados “consiste em examinar, categorizar, clas-

sificar em tabelas, testar ou, do contrário, recombinar as evidências quantitativas e qualitativas 

para tratar as proposições iniciais em estudo”. Considerando o objetivo de analisar se as prefei-

turas das capitais brasileiras estão se adequando à LAI e divulgando em seus sítios oficiais as 

principais informações impostas pela lei, foi efetuada uma busca de campo na internet e com-

paradas com os requisitos mínimos exigidos pela lei. 

A partir do acesso a essas páginas, e da comparação com os requisitos exigidos pelos 

parágrafos 1º e 3º do art. 8º da Lei 12.527, foi possível realizar a análise da adequação das 

prefeituras pesquisadas à LAI.  

Diante dos dados brutos encontrados sobre a adequação à lei 12.527 das prefeituras 
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das capitais brasileiras, optou-se por analisar primeiramente o quantitativo de requisitos aten-

didos e não atendidos, e quais são os mais ou menos atendidos por prefeitura.  Em um segundo 

momento, para classificar a qualidade de atendimento do serviço de transparência dos municí-

pios estudados, optou-se por dividir o quantitativo de requisitos obtidos na pesquisa de campo, 

em uma escala ordinal e definir dois critérios de análise qualitativa. 

Para o primeiro critério qualitativo analisado, foi simplesmente considerado a metade 

dos requisitos impostos pela LAI (nesse caso oito requisitos) como ponto de referência. Assim, 

definiram-se quatro categorias para constituir um conceito de qualidade de atendimento à LAI: 

insuficiente, regular, bom e ótimo, e considerou-se uma adequação boa e ótima se a prefeitura 

atender mais de 8 requisitos e insuficiente e regular menos. Cada categoria é formada a partir 

da análise da frequência desses valores. Os intervalos admitidos para cada conceito são: insu-

ficiente – entre 0 e 4 requisitos atendidos; regular – entre 5 e 8 requisitos atendidos; boa – entre 

9 e 12; ótima – entre 13 e 16, conforme Tabela 3. Partindo dessa classificação, se um municí-

pio, por exemplo, atender entre 13 e 16 requisitos, sua qualidade de atendimento à LAI é con-

siderada ótima, e assim, sucessivamente. 

 

Tabela 2 - Intervalos de requisitos atendidos versus Categorias de Qualidade 

Itens por prefeitura Conceito Ponto de referência 
0 |-- 5 Insuficiente  
5 |-- 9 Regular 8 requisitos atendidos 

9 |-- 13 Bom  
13|-- 16 Ótimo  

 Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

 

Para o segundo fator de qualidade analisado, preocupou-se em dois pontos que a Lei 

obriga ao gestor cumprir: garantir a autenticidade das informações e mantê-las atualizadas, 

exigência do terceiro parágrafo do artigo 8º. Destacado isso, ponderou-se sobre a qualidade do 

serviço de atendimento à LAI: primeiro, se o órgão não garantir a autenticidade das informa-

ções prestadas, o serviço será considerado insuficiente; segundo, se o órgão não prestar as 

informações atualizadas, mas autênticas, o serviço será considerado regular. Essas definições 

são usadas mesmo que o órgão atenda a qualquer quantidade de requisitos da lei. As demais 

categorias de qualificação (bom e ótimo) seguem a definição da análise anterior: boa – entre 9 

e 12; ótima entre 13 e 16 requisitos atendidos, conforme Tabela 3. 
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Tabela 3 - Intervalos de requisitos atendidos versus Categorias de Qualidade 

Itens por prefeitura Conceito Ponto de referência 
-- Insuficiente Não garantir autenticidade 
-- Regular Não atualizar as informações 

9 |-- 12 Bom -- 
13|-- 16 Ótimo -- 

 Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

 

Posteriormente, os dados colhidos foram tratados em programas e aplicativos de infor-

mática, por meio de planilha eletrônica, para a elaboração de quadros, tabelas e gráficos, apre-

sentando sínteses de aspectos relevantes da situação estudada, e por meio da descrição qualita-

tiva de tabelas e gráficos, realizou-se uma análise crítica em relação à adequação das capitais 

brasileiras à LAI. 

Para analisar o segundo objetivo dessa pesquisa, utilizou-se de um de questionário 

constituído de três assuntos. Primeiro: caracterizar e identificar a prefeitura e o seu respectivo 

órgão público responsável transparência das informações; segundo, afirmações relacionadas à 

percepção do gestor quanto à utilização da LAI por parte do cidadão como forma de controle 

social; e terceiro, para complementar a análise do primeiro objetivo, ou seja, como está se 

dando a adequação às demandas impostas pela LAI, mas agora na perspectiva do administrador 

público responsável pela divulgação das informações das prefeituras das capitais brasileiras, 

possibilitando, assim, o confronto com o resultado obtido no primeiro objetivo específico. 

Nesse sentido, todas as sentenças do questionário foram construídas no formato de 

escala Likert. Cooper e Schindler (2003, p.200) descrevem que “a escala de Likert nos ajuda a 

comparar o escore de uma pessoa com a distribuição de pontuações de um grupo de amostragem 

bem definido”. Nesse caso, a escala apresenta as opções (5-concordo totalmente; 4-concordo; 

3-nem concordo, nem discordo; 2-discordo; 1-discordo totalmente).  

O questionário foi constituído de duas perguntas abertas para caracterizar e identificar 

a prefeitura e o seu respectivo órgão público responsável pela transparência das informações, 

11 afirmações associadas ao controle social e 3 referentes à adequação à LAI para complemen-

tar a análise do primeiro objetivo, conforme Quadro 3 a seguir. 

Para uma visão ampla do processo, os dados do questionário foram examinados e 

interpretados por meio das respostas recebidas, sendo feita uma análise descritiva, utilizando-

se de gráficos, para averiguar qual o público que mais apresenta pedidos de acesso a 

informações, tipo de informação é a mais solicitada e o público a quem mais as informações 

publicadas interessam. 
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Por meio desta análise é possível verificar, então, os pontos que merecem uma maior 

atenção e que devem ser mais valorizados pelos profissionais das prefeituras das capitais 

brasileiras e uma visão mais clara do processo de controle social pelos munícipes. 

Os dados encontrados foram cuidadosamente compilados e posteriormente analisados, 

conforme exposto na seção seguinte. 

Quadro 3 - Quadro Resumo  
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Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

O acesso rápido à informação por meio da internet, muito preciso e de custo diminuto, 

pode facilitar sobremaneira o conhecimento do cidadão quanto aos gastos públicos e dá aos 

mesmos, condições para fiscalizar, questionar, sugerir, acompanhar e controlar os recursos pú-

blicos. 

Para permitir o acesso a informações relativas a gestão pública de um modo geral, o 

Brasil nos últimos anos criou leis com o intuito de oferecer ao cidadão esse tipo de prestação 

de serviços. Isso levará o cidadão não só a conhecê-las, mas, sobretudo, utilizá-las, seja na busca 

de informações, seja no exercício de sua cidadania. 

Diante desse contexto, o presente trabalho, após investigação deste assunto, aponta 

resultados que sinalizam para a aplicabilidade da Lei de Acesso à Informação por parte dos 

gestores brasileiros que estão à frente das prefeituras das capitais do Brasil. Primeiramente, 

apresentam-se os resultados obtidos quanto à adequação das prefeituras das capitais brasileiras 

à LAI, dando uma visão geral sobre a quantidade e qualidade dessa adequação. Em seguida, 

tem-se a percepção do administrador público quanto ao controle social. 

 

4.1 Adequação das prefeituras das capitais brasileiras à LAI 
 

O universo da pesquisa foi composto pelos 5.570 municípios brasileiros, representado 

cada um desses por sua respectiva prefeitura conforme apresentado na Tabela 2, já que a Lei de 

Acesso à Informação é uma lei nacional, portanto estão sujeitos a LAI além da União, os 

estados, os municípios e o Distrito Federal.  

Inicialmente, levantaram-se informações acerca da quantidade de Estados, capitais e 

respectivos municípios brasileiros, conforme demonstrado na Tabela 4. 

 

Tabela 4 - Relação dos Estados, Capitais e número de municípios. 

Estado Capital Número de municípios 

Acre Rio Branco 22 
Alagoas Maceió 102 
Amazonas Manaus 62 
Amapá Macapá 16 
Bahia Salvador 417 
Ceará Fortaleza 184 
Distrito Federal Brasília 1 
Espírito Santo Vitória 78 
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Goiás Goiânia 246 
Maranhão São Luiz 217 
Minas Gerais Belo Horizonte 853 
Mato Grosso do Sul Campo Grande 79 
Mato Grosso Cuiabá 141 
Pará Belém 144 
Paraíba João Pessoa 223 
Pernambuco Recife 185 
Piauí Teresina 224 
Paraná Curitiba 399 
Rio de Janeiro Rio de Janeiro 92 
Rio Grande do Norte Natal 167 
Rondônia Porto Velho 52 
Roraima Boa Vista 15 
Rio Grande do Sul Porto Alegre 497 
Santa Catarina  Florianópolis 295 
Sergipe Aracajú 75 
São Paulo São Paulo 645 
Tocantins Palmas 139 

TOTAL  5.570 
 Fonte: IBGE (2013). Listagem elaborada pela autora. 

  

 Diante da tabela apresentada e verificando a inexequibilidade da proposta, optou-se por 

investigar somente as prefeituras das capitais, pois elas desempenham funções administrativas 

expressivas e estão obrigadas por lei desde 2010, a disponibilizar em meio eletrônico, 

informações acerca da gestão, demonstrando estarem aptas a apresentar, de forma transparente, 

suas prestações de contas. 

Primeiramente, apresenta-se os resultados obtidos quanto à adequação das prefeituras 

das capitais brasileiras à LAI, dando uma visão geral sobre a quantidade e qualidade dessa 

adequação. 

 Os sítios e portais de transparência oficiais de todas as capitais brasileiras visitados para 

verificar a existência de divulgação dos requisitos exigidos pela LAI, conforme Quadro 4 a 

seguir. 
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Quadro 4 - Sítios e portais de transparência oficiais visitados 

  Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
 

A partir do acesso às páginas relatadas no Quadro 4, foi feita a comparação com os 

requisitos exigidos pelos parágrafos 1º e 3º, do art. 8º, da LAI, referente ao acesso às informa-

ções públicas, expostos no Quadro 5.  

Quadro 5 - Parágrafos 1º e 3º da lei de nº 12.527/11 e seus requisitos. 

 
                               Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
 
 

C A P I TA L E S TA D O S I G L A R E G I Ã O S Í T I O
Ara c a ju S erg ip e S E Nord e s te
B e lém Pa rá PA Norte
B e lo H oriz on te Min a s  G e ra is MG S u d e s te
B oa  Vis ta Rora im a R R Norte
B ra s ília D is trito Fe d e ra l D F C en tro-O e s te
C a m p o G ra n d e Ma to G ros s o d o S u l MS C en tro-O e s te
C u ia b á Ma to G ros s o MT C en tro-O e s te
C u rit ib a Pa ra n á P R S u l
F loria n óp olis S a n ta  C a ta rin a S C S u l
Forta lez a C ea rá C E Nord e s te
G oiâ n ia G oiá s G O C e n tro-O e s te
Joã o Pes s oa Pa ra íb a P B Nord e s te
Ma c a p á Am a p á AP Norte
Ma c e ió A la g oa s AL Nord e s te
Ma n a u s Am a z on a s AM Norte
Na ta l R io G ra n d e  d o N orte R N Nord es te
Pa lm a s Toc a n tin s T O Norte
Porto Aleg re R io G ra n d e  d o S u l R S S u l
Porto Ve lh o R O Norte
Rec ife Pern a m b u c o P E Nord es te
R io B ra n c o Ac re AC Norte
R io d e  Ja n e iro R io d e  Ja n e iro R J S u d e s te
S a lv a d or B a h ia B A Nord e s te
S ã o Lu ís Ma ra n h ã o MA Nord e s te
S ã o Pa u lo S ã o Pa u lo S P S u d e s te
Te res in a Pia u í P I Nord e s te
Vitória E s p írito S a n to E S S u d e s te

h ttp ://www.a ra c a ju .s e .g ov.b r/
h ttp ://ww3 .b e le m .p a .g ov.b r/www/
h ttp ://p orta lp b h .p b h .g ov.b r/p b h /
h ttp ://www.b oa v is ta .rr.g ov.b r/in ic ia l
h ttp ://www.b ra s ilia .d f.g ov.b r/
h ttp ://www.p m c g .m s .g ov.b r/
h ttp ://www.c u ia b a .m t.g ov.b r/p a g es
h ttp ://www.c u ritib a .p r.g ov.b r/
h ttp ://www.p m f.s c .g ov.b r/
h ttp ://www.forta le z a .c e .g ov.b r/
h ttp ://www.g oia n ia .g o.g ov.b r/s ite/in d ex .h tm l
h ttp ://www.joa op es s oa .p b .g ov.b r/
h ttp ://www.m a c a p a .a p .g ov.b r/
h ttp ://www.m a c e io.a l.g ov.b r/
h ttp ://www.m a n a u s .a m .g ov.b r/
h ttp ://p orta l.n a ta l.rn .g ov.b r/
h ttp ://p orta l.p a lm a s .to.g ov.b r/
h ttp ://www2 .p ortoa leg re .rs .g ov.b r/p orta l_p m p a _n ov o/

Ron d on ia h ttp ://www.p ortov e lh o.ro.g ov.b r/
h ttp ://www2 .rec ife .p e .g ov.b r/
h ttp ://www.riob ra n c o.a c .g ov.b r/
h ttp ://www.rio.rj.g ov.b r/
h ttp ://www.s a lv a d or.b a .g ov.b r
h ttp ://www.s a olu is .m a .g ov.b r/
h ttp ://www.c a p ita l.s p .g ov.b r/p orta lp m s p /h om e c .js p
h ttp ://www.teres in a .p i.g ov.b r/
h ttp ://www.v itoria .es .g ov.b r/



55 
 

O Quadro 6 expõe o ‘número de requisitos’ atendidos e não atendidos por prefeitura, 

resultado da comparação citada acima. E o Gráfico 1 apresenta os mesmos valores para uma 

melhor visualização. 

Quadro 6 - Dados brutos levantados nos portais e sites de transparências oficiais 
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Requisitos 
Atendidos 

10 13 11 7 15 10 13 13 11 15 8 14 8  

Requisitos 
Não Atendidos 

6 3 5 9 1 6 3 3 5 1 8 2 8  

Totais 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16  

Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
 

Gráfico 1 - Quantitativo de requisitos atendidos e não atendidos por prefeitura. 

 
     Fonte: Elaborada pela autora (2014). 
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 Assim, constatou-se que as prefeituras nem sempre atendem a todos os requisitos. Po-

rém, na sua maioria estes estão contemplados, como Belo Horizonte, Boa Vista, Porto Alegre, 

Vitória e outras. Outra parte atende a menos requisitos, como Macapá, Aracaju, Belém, Palmas, 

São Luís etc. Mas, ressalte-se que apenas a prefeitura de Cuiabá atende 100% dos preceitos 

normativos em pauta.  

Continuando a análise dos dados, construiu-se um quadro sintético organizado de 

acordo com o que dispõe o Art. 8º da LAI, seus parágrafos 1º e 3º, suas referências e requisitos, 

como também informações decorrentes dos sítios das prefeituras e dos portais da transparência 

em estudo, conforme mostra o Quadro 7 a seguir, para verificar quais requisitos são os mais 

atendidos e quais são os menos atendidos. 

Esse quadro tem a coluna Referência, com dois grupos de informações relevantes, tais 

como: “Independente de requerimentos”, ou seja, exigências da lei no sentido de quais docu-

mentos e informações deverão ser divulgados ex officio; e “Na forma de regulamento”, que se 

pode interpretar como sendo os requisitos sobre como o sítio deverá estar organizado em con-

formidade com a lei. 

As colunas Sim e Não correspondem ao quantitativo de prefeituras das capitais brasileiras 

que preenchem o requisito em estudo, enquanto as demais colunas referem-se aos percentuais 

correspondentes. 

    Quadro 7 - Análise de atendimento por requisito 

 
   Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
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Para maior visibilidade dos resultados obtidos, o Gráfico 2 exibe o quantitativo de pre-

feituras das capitais brasileiras que atendem a cada um dos requisitos especificados pela LAI. 

 

Gráfico 2 - Quantidade de prefeituras a atender e a não atender cada requisito da LAI 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2014) 

 

Observou-se que os requisitos mais atendidos pelas prefeituras “independente de 

requerimentos” são  “registros das despesas, informações concernentes a procedimentos 

licitatórios, inclusive o respectivos  editais” e “resultados e registro de quaisquer repasses ou 

transferências de recursos financeiros”. Os menos atendidos são “estrutura organizacional”, 

seguido de “registro das competências das respectivas uniades”. 

Dentre os requisitos na “forma de regulamento” os mais atendidos pelas prefeituras das 

capitais brasileiras são  “possibilitar a gravaçao de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas de texto, de modo a facilitar  a análise 

das informações” e “possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina.” O requisito na “forma de regulamento” menos 

atendido é “adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência” 

Para estudar os dados brutos encontrados em um formato mais qualitativo, optou-se por 
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anterior, para classificar a qualidade de atendimento do serviço de transparência das prefeituras 

estudadas.  

Em uma primeira análise, é considerada a metade dos requisitos impostos pela LAI 

(nesse caso oito requisitos) como ponto de referência. Ao se usar esse delineamento, obteve-se 

um percentual de 81,49% das capitais que atendem metade ou mais da metade dos requisitos 

impostos pela LAI. Refinando esses dados, percebe-se que 55,56% destas mesmas capitais, 

atendem mais de 12 requisitos de um total de 16, o que é um valor bastante satisfatório. A 

categorização de qualidade de adequação de cada prefeitura segundo os critérios estabelecidos 

é apresentada no Quadro 8 a seguir. 

Quadro 8 - Qualidade do atendimento à LAI de cada prefeitura 
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Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
 

Para uma melhor visualização, o Gráfico 3 apresenta, em percentuais, a qualidade de 

serviço de adequação à LAI. 

 

Gráfico 3 - Análise da qualidade de serviço de transparência dos portais pesquisados. 

 
                   Fonte: Elaborada pela autora (2014). 
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Prosseguiu-se com a análise dos dados anteriores, ressaltando o que dispõe a LAI sobre 

autenticidade e atualização das informações disponibilizadas. A lei 12.527/11 em seu artigo 8º, 

parágrafo 3º, inciso V e VI determina que é obrigatório ao gestor garantir a autenticidade e a 

integridade e manter atualizadas as informações disponíveis para acesso.   

Destacados esses elementos, passou-se a considerar nessa pesquisa que a qualidade 

do serviço de adequação à LAI seria determinada pela ênfase aos critérios de ‘autenticidade’ e 

‘atualização’, por se considerar que sem os mesmos, as informações apresentadas perdem sua 

importância.  

Dessa maneira, foi feita uma segunda análise usando novamente a escala ordinal de 

quatro categorias (insuficiente, regular, bom e ótimo), entretanto utilizando os seguintes crité-

rios de qualificação: 1º, se a prefeitura da capital brasileira não tiver a garantia da autenticidade 

das informações prestadas, o serviço é considerado insuficiente; 2º, se a prefeitura não tiver as 

informações prestadas atualizadas, mas garantir a autenticidade e integridade, o serviço é con-

siderado regular. Essas definições são usadas mesmo que a prefeitura atenda a qualquer quan-

tidade de requisitos da lei. As demais categorias de qualificação (bom e ótimo) seguem a defi-

nição detalhada na subseção 3.4, da seção anterior. (boa – entre 9 e12 requisitos atendidos; 

ótima entre 13 e 16 requisitos atendidos). Vê-se o novo resultado obtido ao se utilizar esses 

preceitos no Quadro 9. 

Quadro 9 - Qualidade do atendimento à LAI de cada prefeitura 
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Fonte: Elaborada pela autora (2014) 
 

Como exemplo do exposto aqui, pode-se verificar que a capital de Mato Grosso do Sul, 

Campo Grande, atende a 15 requisitos da LAI, como se pode observar no Quadro 7. No entanto, 
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ela não atende exatamente ao critério de autenticidade dos dados (conferir Apêndice C). Dessa 

forma, para os preceitos estabelecidos nesta pesquisa, Campo Grande tem uma qualidade insu-

ficiente na transparência dos dados públicos. 

Feitas essas considerações e agora comparando os Quadros 8 e 9, observa-se uma mu-

dança considerável de contexto. As prefeituras de Aracajú (SE), Belém (PA), Campo Grande 

(MS), Curitiba (PR), Palmas (TO), São Luiz (MA), Teresina (PI) que antes tinham qualidade 

entre ótimo e regular, passam a configurar uma qualidade INSUFICIENTE de adequação, pois 

não atendem ao requisito da garantia de autenticidade das informações apresentadas, e Porto 

Alegre (RS) que na análise do Quadro 8 tinha qualidade ótimo, configura-se agora como RE-

GULAR, pois mesmo que possua garantia de dados autênticos, as informações disponibilizadas 

não são atualizadas. 

Visualizando percentualmente, o novo contexto, observa-se agora que um pouco menos 

da metade, 48,15% das prefeituras das capitais brasileiras têm uma qualidade ótima de atendi-

mento, o número de prefeituras com qualidade insuficiente aumentou para 25,93%, e, conse-

quentemente houve uma diminuição dos regulares, agora com 3,7% e houve também uma di-

minuição do número de prefeituras consideradas de bom atendimento, que passa a contar com 

22,22%, tudo sintetizado no Gráfico 4. 

 

Gráfico 4 - Qualidade do serviço de transparência dos portais pesquisados com novo critério 
de análise. 

 
Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

 

 A fim de complementar as análises anteriores, foi enviado um questionário para as 27 

prefeituras das capitais brasileiras citadas no Quadro 2, da subseção 3.3, contendo três afirma-

ções sobre transparência pública a fim de observar a percepção do administrador público quanto 

ao cumprimento da obrigação de transparência das informações geradas pelas prefeituras das 
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capitais brasileiras. Foram obtidas 16 respostas, ou seja, 59,25% da amostra inicialmente con-

siderada, conforme pode ser visto no Quadro 10. 

Quadro 10 - Prefeituras respondentes ao questionário enviado 

PREFEITURA ÓRGÃO  

Aracaju Controladoria Geral do Município 

Belo Horizonte Ouvidoria do Município 

Boa Vista Controladoria Geral 

Florianópolis Controladoria Geral do Município 

Fortaleza SECOT - Secretaria da Controladoria e Transparência de Fortaleza 

Goiânia  Controladoria Geral 

João Pessoa Secretaria da Transparência Publica 

Macapá Controladoria Geral do Município 

Maceió Secretaria Municipal de Comunicação Social 

Manaus Gabinete do Prefeito 

Palmas Diretoria de Transparência 

Porto Alegre Secretaria de Finanças 

Recife Controladoria Geral do Município 

Rio de Janeiro Gabinete do Prefeito 

São Paulo Controladoria Geral do Município 

Vitória Secretaria da Fazenda 
   Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

Segundo os dados coletados, 63% de todos os gestores respondentes ao questionário 

afirmaram concordar totalmente em dizer que as receitas e despesas estão disponibilizadas em 

tempo real no portal da transparência/site de sua prefeitura, enquanto 38% apenas concordam 

com a mesma declaração. Nenhuma prefeitura afirmou estar com as informações desatualiza-

das, o que contrasta com o verificado na análise realizada nos portais das prefeituras, uma vez 

que foi identificado que Porto Alegre (RS), Aracaju (SE) e Palmas (TO) não possuem suas 

informações atualizadas. 

Corroborando com o indicado acima, tem-se que 94% da amostra trabalhada dizem con-

cordar ou concordar totalmente que aumentou a transparência das contas públicas com a criação 

da LAI. Pode-se observar ainda, que apenas uma das capitais da amostra, no caso Vitória, ca-

pital do estado do Espírito Santo, diz não concordar, nem discordar dessa afirmação, como se 

pode verificar no Quadro 11 logo a seguir. 
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Quadro 11 - Respostas dos gestores quanto ao aumento da transparência das contas públicas. 

 Com a criação da LAI, aumentou a transparência das contas públicas? 

Aumento da Transparência 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 Discordo totalmente 0 0% 
2 Discordo 0 0% 
3 Nem concordo nem discordo 1 6% 
4 Concordo 11 69% 
5 Concordo totalmente 4 25% 

Total   16 100% 
   Fonte: Elaborada pela autora (2014). 

Outro ponto questionado foi com relação à transparência passiva, ou seja, quando ocorre 

de o interessado apresentar um pedido de acesso à informação a prefeitura, por qualquer meio 

legítimo. Para isso acontecer, a prefeitura deve disponibilizar atendimento pessoal aos cidadãos 

a fim de orientá-los quanto ao acesso à informação. Além disso, deve informá-los sobre a tra-

mitação de documentos nas suas respectivas unidades e protocolizar documentos e requerimen-

tos de acesso às informações, por eles solicitados.  

Diante dessas exigências, 50% dos gestores indagados sobre essa questão responderam 

que concordam totalmente sobre ela, enquanto 25% apenas concordam, 13% nem concordam 

nem discordam, 6% discordam e 6% discordam totalmente, conforme Quadro 12. Apenas Ma-

naus (AM) discorda dessa declaração e apenas Vitória (ES) afirmou discordar totalmente desse 

item. 

 
Quadro 12 - Respostas dos gestores quanto ao aumento da transparência 

A prefeitura possui atendimento pessoal aos cidadãos que permite orientá-los 
quanto ao acesso às informações, como também protocolizar documentos e reque-
rimentos. 

Orientações ao acesso 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 Discordo totalmente 1 6% 
2 Discordo 1 6% 
3 Nem concordo nem discordo 2 13% 
4 Concordo 4 25% 
5 Concordo totalmente 8 50% 

Total   16 100% 
         Fonte: Elaborado pela autora (2014). 
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Uma vez terminada a análise sobre a qualidade da adequação das prefeituras das capitais 

brasileiras à LAI, pesquisou-se sobre a percepção dos administradores públicos quanto ao con-

trole social do cidadão. Esse ponto é descrito na próxima subseção. 

 

4.2 Percepção do administrador público quanto ao Controle Social 
 
A sociedade é potencialmente detentora de direitos e estes podem ser cobrados por meio 

da participação popular - seja contribuindo com sugestões e demandas voltadas para a elabora-

ção de planos de governo que venham ao encontro de suas necessidades, tomando parte nas 

decisões relativas às políticas públicas adotadas pelo Estado, que interferem diretamente na 

vida da coletividade, seja por meio da fiscalização e do controle social dos atos da administração 

pública, utilizando-se dos diversos canais existentes para esta finalidade, como as audiências 

públicas, as ouvidorias, os Tribunais de Contas, o Ministério Público, enfim, atuando firme-

mente em todas as instâncias ao alcance da sociedade. Neste sentido, é salutar afirmar que a 

iniciativa popular é um dos instrumentos mais importantes e de alcance dos cidadãos. 

 O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em seu portal, define 

controle social de forma clara e precisa: “o controle social é a participação do cidadão na gestão 

pública, na fiscalização, no monitoramento e no controle das ações da administração pública, 

no acompanhamento das políticas, um importante mecanismo de fortalecimento da cidadania”. 

Cabe lembrar que o governo vem criando ferramentas que possibilitam à sociedade essa 

participação, entretanto se questiona: será que a população está realmente utilizando essas fer-

ramentas e fazendo seu papel de fiscalizador? 

Segundo a percepção do gestor público, quanto ao controle social para fiscalizar a pres-

tação de contas públicas e demais atos governamentais, exercido pela sociedade por meio do 

portal de transparência/site da prefeitura, obteve-se o seguinte resultado: 6 gestores de capitais 

responderam que concordam ou concordam totalmente que a população está mais ativa na fis-

calização dos  gastos públicos com a divulgação da prestação de contas dos governantes pela 

internet; 9 nem concordam nem discordam e apenas 1 gestor discorda da afirmação, conforme 

pode ser observado no Quadro 13. Apenas João Pessoa (PB) afirma concordar totalmente que 

há controle social para fiscalizar as prestações de contas do município, enquanto apenas Vitória 

(ES) discorda dessa afirmação. No entanto, observa-se que mais da metade dos gestores (56%) 

não sabem declarar se esse controle social realmente está acontecendo. 
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Quadro 13 - Respostas de gestores quanto ao controle social para fiscalizar prestações de con-
tas 

A população acessa o portal de transparência/site da prefeitura para fiscalizar a prestação de 
contas dos governantes  

Es-
cala Afirmação Nº de Capitais Percentual ( %) 

1 Discordo totalmente 0 0% 
2 Discordo 1 6% 
3 Nem concordo nem discordo 9 56% 
4 Concordo 5 31% 
5 Concordo totalmente 1 6% 

Total    16 100% 
Fonte: Elaborado pela autora (2014).  

  

Outra exigência da lei 12.527 é que os requerimentos ao serem protocolizados nos ór-

gãos públicos devem conter, entre outros dados, o nome do requerente, sua qualificação e a 

especificação, de forma clara e precisa da informação requerida, conforme artigo 10 da menci-

onada lei.  

Dessa forma, os gestores municipais podem identificar os segmentos populacionais que 

mais apresentam pedidos de acesso à informação: ativistas/líderes comunitários, estudantes e 

servidores públicos.  

A classificação pelos gestores públicos quanto ao acesso pelos estudantes ficou da se-

guinte forma: 38% dos gestores discordam ou discordam totalmente que essa classe é a que 

mais apresenta pedidos de informações, 31% dos gestores abstiveram-se da resposta e os de-

mais, ou seja, os outros 31% concordam ou concordam totalmente que os estudantes são os 

segmentos da população que mais acessam o portal, conforme Gráfico 5. 

 

Gráfico 5 - Demonstrativo de acesso da classe estudantil 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2014).  
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Quanto aos líderes comunitários/ativistas, os gestores se posicionaram da seguinte 

forma: 37% discordam ou discordam totalmente serem esses os que mais apresentam pedidos 

de informações; 32% concordam ou concordam totalmente, e o restante se abstiveram, como 

apresenta o Gráfico 6 abaixo.  

 

Gráfico 6 - Acesso líderes comunitários/ ativistas 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2014).  

 

Por último, os servidores públicos, em que 37% dos gestores discordam ou discordam 

totalmente que os funcionários públicos são os que mais apresentam pedidos de informações; 

38% se abstiveram e 25 % concordam serem os mesmos que mais apresentam pedidos de acesso 

a informações aos órgãos públicos (conferir Gráfico 7). 

 

Gráfico 7 - Acesso de servidores públicos 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2014).  
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Outra ênfase dada no questionário está relacionada aos assuntos mais questionados pe-

los cidadãos.  Foram destacados quatro tópicos: acompanhamento de programas, ações, proje-

tos e obras; dados dos servidores; repasses e transferências de recursos financeiros e, por fim, 

licitações e contratos. Diante disso, os gestores posicionaram-se da seguinte maneira: O item 

‘acompanhamento de programas, ações, projetos e obras’ empatou com o assunto ‘dados dos 

servidores públicos’ com 38% dos gestores concordando serem os assuntos mais questionados 

pelos cidadãos. Ainda sobre ‘acompanhamento de programas, ações, projetos e obras’, 31% dos 

gestores discordaram e outros 31% se abstiveram da resposta. Sobre 'dados dos servidores: 32% 

dos gestores responderam que discordam ou discordam totalmente ser esse assunto o mais pro-

curado pelos cidadãos e, 31% se abstiveram. 

‘Repasse ou transferência de recursos financeiros’ é um assunto em que 26% dos ges-

tores discordam ou discordam totalmente ser o mais procurado pelos cidadãos, entretanto 56% 

concordam, enquanto o restante dos gestores absteve-se da resposta. 

 Como último assunto pesquisado tem-se 'licitações e contratos'. No geral, a pesquisa 

indica que, 25% dos gestores discordam ou discordam totalmente ser esse o assunto mais pro-

curado pelos cidadãos, isso significa 4 unidades federativas (Aracaju, Rio de Janeiro, São Paulo 

e Vitória); 13% dos administradores públicos se abstiveram da resposta e os demais, 62%, con-

cordam ou concordam totalmente que o assunto ‘licitações e contratos’ é o mais pesquisado 

pela população, conforme os quadros de 14 a 17. 

 

Quadro 14 - Respostas de gestores quanto ao controle social sobre acompanhamento de pro-
gramas, ações, projetos e obras. 

As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre acompanha-
mento de programas, ações, projetos e obras. 

Acompanhamentos de programa 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 discordo totalmente 0 0% 
2 discordo 5 31% 
3 nem concordo nem discordo 5 31% 
4 concordo 6 38% 
5 concordo totalmente 0 0% 

Total    16 100% 
Fonte: Elaborado pela autora (2014) 

  



67 
 

Quadro 15 - Respostas de gestores quanto ao controle social de dados sobre os servidores. 

As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre dados dos 
servidores. 

Dados dos servidores 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 discordo totalmente 2 13% 
2 discordo 3 19% 
3 nem concordo nem discordo 5 31% 
4 concordo 6 38% 
5 concordo totalmente 0 0% 

Total    16 100% 
Fonte: Elaborado pela autora (2014). 

Quadro 16 - Respostas de gestores quanto ao controle social sobre repasses ou transferências 
de recursos financeiros. 

As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre repasses ou 
transferências de recursos financeiros. 

Repasses ou transferências 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 discordo totalmente 2 13% 
2 discordo 2 13% 
3 nem concordo nem discordo 3 19% 
4 concordo 6 38% 
5 concordo totalmente 3 19% 

Total    16 100% 
Fonte: Elaborado pela autora (2014). 

 

Quadro 17 - Respostas dos gestores quanto ao controle social sobre licitações e contratos. 

As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre licitações e 
contratos. 

Licitações e contratos 
Escala Afirmação Qtde Total % 

1 discordo totalmente 1 6% 
2 discordo 3 19% 
3 nem concordo nem discordo 2 13% 
4 concordo 9 56% 
5 concordo totalmente 1 6% 

Total    16 100% 
Fonte: Elaborado pela autora (2014). 

 

Por fim, foi questionado ao gestor se as informações disponibilizadas nos sites/ portal 

da transparência atendem aos interesses de alguns segmentos da sociedade. Para esse trabalho, 

definiu-se os seguintes setores: fornecedores, investidores e o cidadão comum.  
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Como forma de resumir os dados alcançados, construiu-se o Gráfico 8 com a soma dos 

percentuais do posicionamento dos gestores que concordavam totalmente e dos que apenas con-

cordavam sobre o atendimento de interesse de cada setor. 

 

Gráfico 8 - Público a quem as informações disponibilizadas mais atendem aos interesses. (%) 

 
 Fonte: Elaborado pela autora (2014) 

 

Observando o Gráfico 8, pode-se verificar, comparando os percentuais encontrados, que 

os gestores perceberam que as informações disponibilizadas no portal da transparência /site da 

prefeitura atendem principalmente aos interesses do cidadão comum, pois estes obtiveram um 

percentual maior que os outros dois, com  88% das opiniões dos gestores (soma dos percentuais 

que concordaram totalmente e apenas concordaram), em seguida atendem aos fornecedores, 

que obtiveram 82% e, por último, com 44%,  aos investidores. 

Uma vez terminada a apresentação dos resultados alcançados por esse trabalho, na pró-

xima seção serão feitas as considerações finais sobre essa pesquisa. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

.  

A Lei de Acesso à Informação (LAI) regulamenta o direito constitucional de acesso às 

informações públicas pelos cidadãos, sendo aplicável aos três Poderes: União, Estados e Muni-

cípios. Os órgãos e entidades públicas devem garantir o direito de acesso amplo, pleno, imediato 

e gratuito às informações e documentos produzidos e custodiados por Poder, órgão ou entidade 

municipal, que não tenha sido classificado como sigiloso. Qualquer interessado, pessoa física 

ou jurídica, pode apresentar pedido de acesso às informações dos órgãos e entidades da Admi-

nistração Pública. 

Essa pesquisa analisou a adequação das prefeituras das capitais brasileiras à Lei de 

Acesso à Informação e a percepção do gestor público dessas mesmas prefeituras sobre o con-

trole social do cidadão. Foi desenvolvido por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 

configurando-se como um estudo de caráter exploratório e descritivo, sendo de natureza prin-

cipalmente qualitativa no que refere à abordagem do problema e à natureza da interpretação dos 

dados. A aplicação de um levantamento, ou survey, por questionário, para auxiliar nas análises 

qualitativas, foi o único momento quantitativo do trabalho. 

Analisar se as prefeituras das capitais brasileiras estão se adequando às demandas im-

postas pela LAI foi o objetivo central do trabalho. Sobre esse aspecto, foram analisados os sites 

e portais de transparência das prefeituras das capitais brasileiras responsáveis pela divulgação 

das informações exigidas e apresentado um comparativo com os requisitos estabelecidos pela 

LAI.  

Diante dos dados obtidos, foram realizadas duas análises: na primeira, optou-se por ana-

lisar o quantitativo de requisitos atendidos e não atendidos. Nessa primeira apreciação, usando 

apenas o critério ‘quantitativo de requisitos atendidos’, constatou-se que as prefeituras nem 

sempre atendem a todos os requisitos. Porém, na sua maioria estes estão contemplados, como 

Belo Horizonte, Boa Vista, Porto Alegre, Vitória e outras. Outra parte da amostra atende a 

menos requisitos, como Macapá, Aracaju, Belém, Palmas, São Luís etc. Mas, ressalte-se que, a 

prefeitura de Cuiabá atende 100% dos preceitos normativos da LAI.  

Ainda analisando o quantitativo de requisitos atendidos pelas prefeituras, mas agora 

destacando quais foram os requisitos mais ou menos atendidos, apresentam-se as seguintes con-

siderações: dentre a referência “independente de requerimentos” os requisitos mais atendidos 

estão  “registros das despesas, informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive 

o respectivos  editais” e “resultados e registro de quaisquer repasses ou transferências de 
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recursos financeiros”. Os menos atendidos são “estrutura organizacional”, seguido de “registro 

das competências das respectivas uniades”. 

Dentre a referência “Na forma de regulamento” os mais atendidos pelas prefeituras das 

capitais brasileiras são  “possibilitar a gravaçao de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas de texto, de modo a facilitar  a análise 

das informações” e “possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina”.  Os menos atendido é “adotar as medidas 

necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência”. 

Na segunda análise efetuada pela pesquisa, buscou-se acrescentar um formato mais 

qualitativo. Os dois critérios utilizados podem ser encontrados de forma mais detalhada na 

seção 3 sobre a metodologia empregada.  

Com relação ao primeiro critério qualitativo analisado sobre a qualidade de atendi-

mento à LAI, observa-se que em apenas dois anos de existência da LAI, 81,49% das capitais 

atendem mais da metade (oito) dos requisitos impostos pela mencionada lei 12.527/11, como 

por exemplo: Belém (PA), Brasília (DF), Macapá (AP), Maceió (AL), Natal (RN), São Luiz 

(MA), entre outras. Observou-se ainda, que 55,56% dessas mesmas capitais atendem mais de 

12 requisitos de um total de 16, como Belo Horizonte (MG), Boa vista (RR), Campo Grande 

MS), entre outras, o que pode ser considerado um resultado bastante satisfatório. No entanto, 

volta-se a destacar apenas uma capital brasileira, Cuiabá, MT, após dois anos da implantação 

da lei está atendendo a todos os requisitos impostos pela LAI.  

No segundo critério qualitativo utilizado, priorizaram-se os requisitos de autentici-

dade e atualização dos dados disponibilizados para acesso, já que são condições exigidas pela 

LAI, nos incisos V e VI, do parágrafo 3º, de seu art. 8º.  

Dessa maneira, considerou-se que se esses requisitos (autenticidade e atualização) não 

forem atendidos, os demais perdem sua importância, pois de que vale, por exemplo, ter um 

demonstrativo de despesa, se esse não tem autenticidade e/ou não está atualizado? Assim, feitas 

essas considerações, a prefeitura que não garantir a autenticidade das informações, passa a 

configurar com a qualidade de seu serviço de transparência insuficiente, mesmo que atenda a 

quaisquer outros quantitativos de requisitos obrigatórios; se a prefeitura garante autenticidade, 

mas as informações não são atualizadas, avalia-se a qualidade do serviço como regular, inde-

pendentemente da quantidade de requisitos atendidos.  

Com a adoção desses novos elementos de avaliação, verifica-se agora que um pouco 

menos da metade das capitais tem uma qualidade ótima de atendimento, mais precisamente, 
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48,15% dessas capitais brasileiras prestam informações atualizadas e com garantia de autenti-

cidade e atendem a mais da metade dos requisitos impostos pela LAI.  

No entanto, constata-se agora que 25% possuem uma qualidade insuficiente de dispo-

nibilização dos dados. As capitais que tiveram sua classificação modificada por não atender os 

preceitos estabelecidos na segunda análise foram: Aracajú (SE), Belém (PA), Campo Grande 

(MS), Curitiba (PR), Palmas (TO), São Luiz (MA), Teresina (PI) que tiveram sua pontuação 

alterada para insuficiente, pois não possuíam garantia de que as informações disponibilizadas 

eram autênticas, e Porto Alegre (RS) para regular, pois, embora suas informações sejam autên-

ticas, não eram atualizadas regularmente. Destaca-se ainda o caso de Campo Grande, que apesar 

de acatar a 15 requisitos da LAI, não atende exatamente ao critério de autenticidade. 

Considera-se, assim, que a adequação à LAI nas prefeituras das capitais brasileiras ainda 

se encontra em andamento, mesmo passados dois anos da implantação da lei. Essa adequação 

à lei 12527/11 pode ser apreciada de uma forma geral como razoável, mas que ainda peca por 

não atender a dois requisitos essenciais determinado por lei, quais sejam: a autenticidade e a 

atualização das informações disponibilizadas ao acesso. Isso foi identificado pela pesquisa, 

quando se constatou que quase 30%, ou seja, oito prefeituras das 27 capitais do país não garan-

tem que os seus dados disponibilizados na internet sejam autênticos ou atualizados.  

Diante desse contexto, pode-se afirmar que as prefeituras das capitais brasileiras estão 

atuantes na divulgação das informações públicas, contudo nem todas elas estão seguindo estri-

tamente os preceitos da Lei de Acesso à informação; já que as informações geradas pelas pre-

feituras, muitas vezes são apresentados sem atualizações e autenticidade, quesitos exigidos ex-

pressamente pela lei 12.527/11.  

A fim de complementar as análises foi enviado um questionário para as 27 prefeituras 

das capitais brasileiras, contendo três afirmações sobre transparência pública a fim de observar 

a percepção do administrador público quanto ao cumprimento da obrigação de transparência 

das informações geradas pelas prefeituras das capitais brasileiras. Foram obtidas 16 respostas, 

ou seja, 59,25% da amostra inicialmente considerada. Os dados coletados constataram que, o 

gestor público percebe, com a criação da LAI, que aumentou a transparência das contas públicas 

por parte das prefeituras e que essas estão disponibilizando as informações em tempo real em 

seus sitos da internet. Foi a percepção de 100% dos gestores que participaram da presente in-

vestigação.  

Quanto ao segundo objetivo da pesquisa: Identificar à percepção dos gestores das capi-

tais brasileiras quanto à utilização da LAI por parte do cidadão como forma de controle social, 

constatou-se que a sociedade está mais ativa no processo de acompanhamento e fiscalização 
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das contas públicas. Dados levantados evidenciaram que a sociedade se tornou mais ativa no 

processo de acompanhamento e fiscalização dos gastos públicos, observou-se que 37% dos res-

pondentes concordam, ou concordam totalmente que a população acessa o portal da transpa-

rência/sites das prefeituras para fiscalizar a prestação de contas dos governantes, apenas 6% 

discordam dessa afirmação, entretanto, importante destacar que 56% abstiveram-se da resposta. 

Todo esse acompanhamento da sociedade, o chamado controle social, leva a se questi-

onar quais os assuntos mais procurados pela sociedade. Vale salientar que, neste ponto consta-

tou-se que ‘licitações e contratos’ é o assunto mais examinado, sinalizando para a conclusão de 

que a sociedade está preocupada com a boa utilização do dinheiro público, pois a execução de 

obras, a prestação de serviços e o fornecimento de bens para o setor público, ocorrem, em regra, 

por meio de licitação. Esse ponto vem confirmar o segundo pressuposto da pesquisa de que o 

controle social é um complemento indispensável à boa utilização do dinheiro público, pois está 

diretamente relacionada ao aprimoramento dos mecanismos de alocação de verbas e a qualidade 

dos gastos governamentais.  

Outro ponto bem discutido da lei 12.527 refere-se à transparência passiva. A lei deter-

mina, em seu artigo 10, que os pedidos de acesso a informações, ao serem protocolizados nos 

órgãos públicos das prefeituras, devem conter a identificação do requerente, sua qualificação e 

a especificação do pedido, de forma clara e precisa.  

Dessa forma, os gestores municipais puderam identificar os segmentos populacionais 

que mais apresentaram pedidos de acesso à informação como sendo os ativistas/líderes comu-

nitários com 32% de votos, em relação aos estudantes (31%), e servidores públicos com 25% 

dos votos dos gestores respondentes ao questionário. 

Por fim, foi questionado ao gestor se as informações disponibilizadas nos sites/ portal 

da transparência atendem aos interesses de alguns segmentos da sociedade. Para esse trabalho 

definiu-se os seguintes setores: fornecedores, investidores e o cidadão comum. Os gestores per-

ceberam que as informações disponibilizadas no portal da transparência/site da prefeitura aten-

dem principalmente aos interesses do cidadão comum, pois estes obtiveram um percentual 

maior que os outros dois, com 88% das opiniões dos gestores (soma dos percentuais que con-

cordaram totalmente e apenas concordaram), em seguida atendem aos fornecedores, que obti-

veram 82% e, por último, com 44%, aos investidores.  

Cumpre destacar que o estudo apresentou limitações, ao considerar que o Brasil tem 

poucos estudos acadêmicos sobre a aplicabilidade LAI, inclusive por ser uma lei nova, do ano 

de 2011, e no que diz respeito à inexequibilidade da proposta de analisar o universo da pesquisa 

de 5.570 municípios brasileiros, representado cada um desses por sua respectiva prefeitura. 



73 
 

Por fim, considerando as limitações apresentadas e o universo que o assunto alcança, se 

espera o interesse e a vontade de novos pesquisadores em continuar investigando essa temática, 

sobretudo procurando conhecer o grau de satisfação do cidadão quanto à transparência pública, 

sejam em atendimento as suas necessidades, seja no intuito de manter-se atualizado os dados, 

como também investigar o modelo ideal de demonstrativos a ser apresentada a sociedade para 

que esta se mantenha atualizada sobre os feitos daqueles que os representa. 
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APÊNDICE A – E-mail Enviado à Prefeituras das Capitais Brasileiras 
 

(E-mail de apresentação enviado às prefeituras das capitais brasileiras com questionário 
anexo) 

Senhor Secretário, 

Sou mestranda da Universidade Federal do Ceará – UFC no curso de Administração e Contro-
ladoria e servidora do município de Fortaleza. No momento estou na construção da dissertação 
em que estudo a Lei de Acesso a Informação que tem como tema central: ADEQUAÇÃO DAS 
PREFEITURAS À LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO: UM ESTUDO NAS CAPITAIS 
BRASILEIRAS 

Contando com sua colaboração, envio-lhe o questionário anexo a fim de que seja respondido 
de forma a subsidiar a conclusão do meu estudo do mestrado. As perguntas são de simples 
resposta e serão usados apenas para fins acadêmicos. 

Peço-lhe gentilmente que, se possível, o questionário seja respondido acessando o link abaixo, 
ou enviando resposta para o e-mail (iedasoares.ufc@gmail.com). 

Caso tenha interesse de ver o estudo (dissertação) após sua conclusão, favor manifestar o inte-
resse junto ao questionário, pois terei o maior prazer em divulgá-lo. 

Grata, 

Iêda Soares 
iedasoares.ufc@gmail.com 
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APÊNDICE B - Questionário Aplicado Sobre A Lei de Acesso à Informação 
 

QUESTIONÁRIO LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Para responder o formulário: 
1. Discordo totalmente; 
2. Discordo; 
3. Nem discordo nem concordo; 
4. Concordo; 
5. Concordo totalmente. 

Orgão de trabalho 

                                         . 

 Prefeitura 

                                         . 

1º) Com a criação da LAI, aumentou a transparência das contas públicas. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

2º) O prefeitura disponibiliza as receitas e despesas no portal da transparência/ site da 
prefeitura em tempo real. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

3º) As informações disponibilizadas no portal da transparência/site da prefeitura aten-
dem aos interesses dos cidadãos. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

4º) As informações disponibilizadas no portal da transparência/site da prefeitura aten-
dem aos interesses dos fornecedores. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.
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5º) As informações disponibilizadas no portal da transparência/site da prefeitura aten-
dem aos interesses dos investidores. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

6º) O prefeitura possui atendimento pessoal aos cidadãos que permite orientá-los quanto 
ao acesso a informações, como também protocolizar documentos e requerimentos. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

 

7º) A população acessa o portal de transparência/site da prefeitura para fiscalizar a 
prestação de contas dos seus governantes. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

8º) Um dos públicos que mais apresenta pedidos de acesso a informações são os estudan-
tes. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

9º) Um dos públicos que mais apresenta pedidos de acesso a informações são os líderes 
comunitários/ativistas. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

10º) Um dos públicos que mais apresenta pedidos de acesso a informações são os servi-
dores públicos. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.
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11º) As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre acompa-
nhamento de programas, ações, projetos e obras. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

12º) As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre dados 
dos servidores. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

13º) As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre repasses 
ou transferências de recursos financeiros. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.

 

14º) As perguntas mais frequentes feitas pelo cidadão que utiliza LAI são sobre licita-
ções e contratos. * 

 1 2 3 4 5  

Discordo totalmente. 
Selecione um valor no in tervalo de 1,Discordo totalmente., a 5,Concordo to talmente.,.      Concordo totalmente.
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APÊNDICE C - Dados brutos sobre os requisitos atendidos por prefeitura 
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